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ASSIGNATURAS DO «DIARIO OFFICIAL*

O prazo das assignaturas, quer officiaes, quer p a rti
culares, que foram registradas para o corrente anno, term ina, 
impretorivelm ente, em 31 de dezembro proximo vindouro, de 
modo que, para não haver interrupção na rem essa da folha* 
torna-se preciso que as assignaturas, que devem vigorar em 
1921, sejam tomadas com a necessária antecedencia.

O preço das assignaturas, para  os particulares, é de 30$ 
por anno.

As assignaturas podem ser acceitas em qualquer mez, mas 
os respectivos prazos sempre term inam  em 30 de junho ou em 
31 de dezembro. ,

A remessa da folha só começa da data em que as assigna
tu ras  ficam aqui registradas e, pois, não serão fornecidas as 
collecções anteriores a essa data, .

As assignaturas para os funccionarios publicas custam 
24$ por anno e 12$ por um semestre, mas esses preços não são 
extensivos ás repartições publicas, as quaes pagam 30$ por 
anno. _

Para que as assignaturas possam ficar registradas nao 
basta que os chefes das repartições communiquem que os em . 
pregados que lhos são subordinados desejam receber a folha,. 
E’ indispensável que se declare si elles autorizaram o des
conto em vencimentos para pagamento da dospeza e si foram 
dadas providencias no sentido de ser esse desconto tornado ef« 
foctivo. -

O «Diario Official» não tem agentes encarregados de sua$ 
assignaturas, cujo pagamento só póde ser realizado nas esta
ções arrecadadoras da União.

ACTOS DO PODER EXECDTIYO
DECRETO N. 14.450 — d e  30 d e  o u t u b r o  DÉ 1920 D 1

’ *da observar 6 Çodígo de Organização Judiciaria o Pro» 
cesso Militar

O Presidente da Republica dos Estados Unidos 3o Brasil* 
de accórdo com o disposto no a r t .  24 da lei n . 3.991, de 5 dei 
janeiro  do corrente anno. resolve m andar que se observe desda 
já, no Exercito e na Marinha, o Codigo de Organização J u 
diciaria e Processo M ilitar, que com este baixa c que será* 
cpporlunam ente, submettido á approvação do Congresso' Na
cional. . '

Rio do Janeiro, 30 de outubro de 1920., 99* da Indepen
dencia e 32° da Republica-,

. E p it a c io  P e s s ô â .,

João Pandiâ Calogcras.- 
Joaquim Ferreira Chave#*

C É p  de O rp izaçao  Judiciará e t a s o  Militar

S U M M A R IQ

A ctos do P oder E xecutivo:
Decreto n , 14.450, que m anda observar o Godigo de Orga

nização jud iciaria  e Processo M ililar.
Mensagem.
M inisterio da Justiça e Negocios In teriores — Decretos de 24 

e 25 do corrente. -
M inisterio da Fazenda — Decretos de 24 do corrente.
Ministerio da M arinha — Decretos de 24 do corrente.

Secretarias de E gtado:
M inisterio da Justiça e Negocios In teriores — Expediente das 

D irectorías do Justiça, In terior e Contabilidade, do De
partam ento Nacional de Saude Publica e da Policia do 

, TMstricto Eedoral.
M inisterio das Relações Exteriores — Entrega do c re d e n - ' 

ciaes —  Portaria  — Expediente.
M inisterio da Fazenda — Portarias —  T itulo —■ Expediente
‘ das D irectorías do Gabinete do Thesouro Nacional, da Re

ceita  Publica, da Rccebedoria do D istricto Federal e da 
Im prensa Nacional e Diario Official.

M inisterio da M arinha — Expediente.
M inisterio da G uerra — Expediente.
M inisterio da Viação e Obras Publicas — Portarias — Expe
. diento das D irectorías Geraes de Contabilidade o Cor

reios, da Estrada de Ferro Central do B rasil'e  da Inspe-j 
d o r ia  Federal de Portos, Ríos e Canaes.

M inisterio da A gricultura, Industria  e Commercio —  Expe
diente da D irectoría Gerai de Contabilidade.

fTribunal de Contas — D iario dos tribunacs —  Noticiario —¡ 
P arte  commercial —- Rendas publicas —. Marcas regis
tradas —  Edltaes e avisos —  Sociedades anonymas —, Sp-.. 
¡piedades civis —  Patentes de invenção — Annuncios.

. TITULO PRIMEIRO

. Da administração da justiça militar

CAPITULO I .

' DIVISÃO TERRITORIAL

_ Art. 1.® O territorio da Republica, para a administração da Jus
tiça militar, era tempo da paz, divide-so em doze circamscripçõ8s, 
constituidas: a 1®, pelos Estados do Amazonas o P a ri e pelo Territo
rio do Acre: a 2®, pelo3 Estados do Maranhão o Piauhy; a 3®, pelos 
Estados do Coará e Rio Grande do Norte; a 4®, pelos listados da Pa- 
rahyba, Pernambucó o Alagóos; a  D\ polos Estados de Scrgipo o 
Bahia ; a 6a, pelos Estados do Espirito Santo o Rio do Janeiro a 
pelo Districto Federal; a 7a, pelo Estado de Minas Coraos; a 8®, pelos 
Estados do S. Paulo o Goyaz; a 9a, pelos Estados do Paraná O Santa 
Catharina; a 10a e a 41a, pelo Estado do Rio Grande do Sul ¡ o a 12®, 
pelo Estado de Matto Grosso. .
’ Paragrapho único. O Governo designará a sóde de cada am> 
destas circumscripçOes, teudo em vista a concentração das forçaa.

CAPITULO II

¿AS AUTORIDADES JUDICIARIAS E SEUS AUXILIARES

A rt. 2.® A justiça militar ó exercida : ; _
o) por auditores e Conselhos de Justiça Militar nas rcçpacíÜY&s 

eircumscripções; -
b) pelo Supremo Tribunal Militar em todo o pala.

- (*1 Reproduz-so por ler saludo com Incorrooções.
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CAPITULO II

33 AS AUTORIDADES JUDICIÁRIAS E SEUS AUXILIASES

Ari;. 2 .5 A justiça, militar ê exercida : ____ _
si por auditores e Conselhos de Justiça xlihtar nas respectivas 

aircuiaseripçOes;
b) pelo Sunrerec Tribunal Militar em todo c paiz.
Art. S.° Cãcln ciraamscripção terá um auditor, com jijrfedicção no 

Exercito e na Armada, exceptó a 5% que terá sete, quatro com juris« 
diccão naquella e ires com jurisdicção nesta. .

'A rt. 4.° As auditorias são de dúas entrancia.?, primeira, c se
gunda. De segunda serão as da ô» circumscripção c de primeira todas 
s-s demais.

Art. 3.® As autoridades judiciarias militares serão auxiliadas i
a) pelo ministerio publico, composto, de um procurador gera] s

promotores; " ■ ~
b) por escrivães 5
c) Por officiaes de justiça. .
Art. í>.° Haverá um promotor em cada-circumscripção, excepto 

a  'à,v. íjuc terá dons cóm jurisdicção no Exercito e dous eõrú jurisdicção 
s a  Arruada,.

Art. 7.° Junto a cada auditor- servirão um escrivão e um official 
de justiça. Na 6* circumscripção haverá dous escrivães e dous officiaes 
de justiça junto aos auditores com jurisdicção no Exercito, e outros 
¿¿utos jàatõ aos auditores com jurisdicção na Arreada.
,. Art. 8.® Na 6* circumscripção os auditores e promotores serão 

Designado? por ordem numérica. ■

CAPITULO III ;
S k  NOMEAÇÃO SOS JUIZES E COMPOSIÇÃO SOS TRIBUNAS?-

SECÇÃG I

SÓS AUDITORES

§ s.° Não sendo approvado nenhum. d u  candidatos, será.innie*- 
¿¡latamente aberto novo concurso. ■ Ç " j

§ 10. A proposta ao Poder Executivo será acompanhada . dt 
documentos ofíerecidos pelos candidatos contemplados na lista. _

§ l í .  O parecer de que trata o § 3° será publicado no Diariò 
Oficial juntamente com o resaltado cia eleição.

' Art. 10. Os auditores não terão çrad,uação militar, serão vita
licios e não poderão ser removidos sinão roa caso de permuta ou 
remoção a pedido, ou quando assim o exigir a conveniencia ..do ser
viço demonstrada cm processo administrativo feito pelo .Governo., 
Neste ultimo caso será ouvido o 'Tribunal. ' • ' '

Paragrapho único. O disposto neste artigo não exonera a auditor 
do dever áe acompanhar as forças ou parte das forças, si assim o 
entender o Governo, sempre que estas saibrem, a serviço, da séde 
da circumscripção ou do seu territorio. .

Art. í l .  Às'vagas de auditor d e2 a entrancia serão preenchidas : 
com os da primeira/ mediante lista triplice, organizada pelo Tribunal 
d’entre os sois mais antigos. ' '

Arí, -12. Nas suas faltas e impedimentos temporarios os ándito- 
res da 3a circumscripção se substituirão reciprocamente, na ordem da 
antiguidade. Nas demais eircumseripções o auditor será substituido, 
conforme a ¡¡ypothese, por um interino nomeado pelo governo, ou 
por um ad hoc, nomeado pelo commandante cie forças permanentes 
mais graduado da circumscripção. A nomeação deverá rccalur em um 
diplomado em direito. Não sardo possível, poderá ser nomeado 
qualquer official das ciasses armadas, de patente'superior ou rguai á 
dos juizes do conselho que tenha de julgar o réo. - *

Art. 13. O auditor roais antigo da 0a circumscripção na respe-, 
cíiva jurisdicção distribuirá C serviço com os desais e designará í, 
que tenha deriervir em cada conselho. ' ,

SECDÃG n

DO COXSELHO DE JDSTIÇA 3IIIITAS

’ ArTÃ O.6 Os auditores serão nomeados pelo Presidente da 'Repti- 
ÃiHca-. Os de primeira entrancia sel-o-hão mediante proposta do Su
premo Tribunal Militar, dentfe os cidadãos diplomados em direito 
ríelos institutos officiaes ou equiparados, que se habilitarem em con- 
■ ¿tirso, observadas as seguintes disposições : .

•§ d.® Communicada pelo governo a vaga. o presidente do Sn- 
premo Tribunal Militar fará annuneiar pelo Diario Oficial e por des
pachos télegraphicos aos governadores e presidentes dos Estados ter 
sido mareado o prazo de 45 dias para se apresentarem na secretaria 
do-. ribunal as petições dos candidatos, devidamente instruidas com 
documentos que pròvem os seus serviços e habilitações, condições de 
idoneidade e pratica de quatro annos, pelo menos/ de advocacia on 
de cargos de magistratura da União ou dos Estados. "
_ _ J. 2.° A’ proporção que forem sendo recebidas, a secretaria 
irá  preparando um rela torio de cada petição, com uma noticia 
circuinstanciada dos documentos que a instrui'em, e, até á sessão 
que sé,seguir á expiração do prazo, apresentará esse trabalho ao pre
sidente, que o fará publicar no Dbirio Oficial.

§ 3.° Nessa sessão procccicr-se-á ao sorteio de uma com missa o de 
Eres ministros, des quass um civil, para, em parecer fundamentado, 
fazer a classificação dos candidatos por ordem’ dc merecimento.
_ § 4.® Este parecer será apresentado na sessão imniediata, salvo

Si o Tribunal resolver adiar a materia para outra sessão. ’
§ 5.° A proposta ao Poder Executivo não poderá conter reais cs 

Èves nomes, e os propostos serão classificados cm primeiro, segundo 
s  terceiro lugar. Si houver duas vagas, a proposta comprehentíerá 
quatro nomes, e a mesma proporção se guardará úayenciu mais de 
dv.ás. " ’ '

_ 3 6.° A eleição sc fará cm sessão secreta e separadamente para 
f£'>a um oes ores lugares. Ànnunciado o escrutinio, cada ministro, 
inclusive o presidente, votará para o primeiro lugar em um dos 
pomes da lista, e será classificado o candidato que obtiver maioria 
;.bsoiufa. Do mesmo modo se procederá oara.o preenchimento do se
gundo e terceiro luga rc.:-. ’ " '
„ § 7.° Si no primeiro escrutinio para cada lugar nenhum candi
dato obtiver a maioria absoluta, far-se-á segundo, e, si o mesmo 
recorrer neste, far-se-á terceiro entre os ires nomes mais votados.

_§-'í5.° Si no terceiro escrutinio nenhum candidato atüngir a vo- 
.i?.çao necessária, o Tribuna.; preferirá entre os tres mais votados:
• - Dpo  reais antigo no serviço da magistratura :

-V ó diplomado em direito quê á pratica de advocacia reuna me
mores; títulos de habiiilacão c haja prestado ac naiz melhores ser- 
i’ívos; ' * *

3°, o que for ou tiver sido militar;
,, 2 diplomado em sei encías jurídicas 3 scciaes laureado nela
TâCiudaae que lhe conferiu o diploma; ■ *

ID, o que tiver serviço oublico fedcraiA

Arc. 14. 0 Conselho de Justiça Miiünr compor-se-á dc auditor è 
quatro juizes militares, de patente igual ou superior á do réo, e 
íunecionará, conforme o caso, na séde da circumscripção ou na parada 
da unidade a que o réo pertencer, sob a presidencia, do official mais; 
graduado ou, no caso de igualdade de postos, do mais:antigo. d

Art. 15. Os juizes militares serão sorteados- respectivamente: 
dentre os officiaes combatentes do . Exercito e da Armada em serviço 
activo, e na circumscripção em que estiverem serv.ndo.

S l.° De seis em seis mazes o chefe do Estado Maior da Armad?,
è 0-commandante. da região na 6a circumscripção, e, nas outras, o/ 
commandante mais graduado, de forças permanentes do Exercito,-- 
e o da Marinha si houver, organizarão urna relação de iodos os officiaes-,i 
naquellas condições, com a graduação e antiguidade de cada um, e; 
bem assim com a. desig-nação do lugar onde estiverem servindo. Esta,,' 
relação será publicada em ordem do dia, registrada-em livro especial 
e remettida ao auditor respectivo. Na 6a circumscripção serão as 
relações enviadas aos auditores- mais antigos respectivamente coni 
jurisdicção no Exercito e" ha Armada. : d

g 3.'° No primeiro dia util de janeiro e julho, o auditor, na séde. - 
da auditoria, a portas abertas e presentes o promotor e o escrivão, ¡ 
depois de lançar em cédula os nomes dos officiaes relacionados, tendo j 
em vista o conselho a organizar, e do. recolhd-os a uma urna, sor- j 
teará os jiiizes militares»: ' "

§ 3.° Si fòr sorteqdo algum official .que, pola distancia a. que sô
ache, mão possa-comparecer á sessão de insta Ilação do Conselho, seiá 
sorteado outro, que'o substitua até que compareça; ■ .

§ 4 .“.Quando o réo fòr medico, pharmaceutieo, eommissarió, in
tendente, -engenheiro, machinista, dentista ou veterinario, e respon
der por crime funccional, serão sorteados, sempre que fòr possivel.; 
dois officiaes dos.respectivos quadros.

5 .“ 0  official sorteado, ficará, durante os trabalhos do Conselho,!
dispensado dos serviços militares,

§ 6.° Oficial preso, ainda que disciplmárineníe, não póde fazeiú 
parte do Conselho. ‘ ■ ■ ' - • ’ . ' i

§ 7.° 'Concluido o -sorteio, o resultado será imraediaíamenfóí 
communieado pelo auditor á autoridade militar competente para que ’ 
esta, fazendo-o publicar ém - ordem"-fio dia ou detalhe, ordaee o 
comparecimenío des juizes ás 12 horas fio terceiro dia util, na séde d», 
auditoria ou -no lugar Onde tiver de fuúccionar o Conselho. Do sorteio 
se lavrará'uma acta, que será junta por cópia a cada processo. -ri 

§ 8.° Ao Conselho assim constituido irão sendo sujeitos os prori 
cessos occurrentes para a formação de culpa e julgamento. ' ’]

§ -9.® O Conselho ftinceionaVá consecutivamente durante seisi 
xoezes. - q

Art.. 16. Não sendo possível a constituição do Conselho por nâo| 
haver na relação a que se. refere ..o, a rt. 15, § 1°, officiaes de patenta j 
igual ou superior á do féò vim numero sufficiente, recorrer-se-á-aos| 
officiaes reformados, cuja relação será também remettida semestral-l 
mente ao auditor pelas autoridades de que trata o § 1" :do mesmol 
a rt igo„ ‘ I
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Art. 17. O official sorteado, emqnanto nSo estiver terminada a 
«na missão, nao podará, salvo caso evidente de força maior, ser trans- 
firido ou nomeado para serviço incompatível com o do Conselho.

Art. 18. O official sorteado para um Conselho não poderá sel-o 
para outro antes de findo o trabalho do primeiro.

Art. 19. O official sorteado que faltar á sessão sem causa justifi
cada perderá a graúficaçáo do posto, descontada á vista da relação 
•enviada polo auditor á repartição pagadora, o, em caso de reinciden
cia, soffrerá, além desta pena, mediante representação do presidente 
do Conselho, a do prisão, de accórdo com os respectivos regulamentos 
disciplinares, provendo-se nosto caso á sua substituição por novo 
sorteio.

§ 1.® Será substituido tambem o official que for presoou faltar 
com causa justificada. .

§ 2.® São causas justificadas: suspeição comprovada, demissão do 
Exercito ou da Armada, deserção, processo, nojo, gala, ou licença com 
inspecção de saude e reforma.

§ 3 0 0  official sorteado em substituição de outro servirá pelo 
tempo que faltar ao substituido, salvo o caso de suspeição, nojo ou 
gala, no qual fuuccionará apenas pelo tempo do impedimento e só 
no processo em que este se verificar.

§ *.° 0 sorteio para substituição do official ausento será feito na 
forma do a rt. 15, § 2°. Quando a C3dula sorteada for de official que 
não possa comparecer dentro do 24 horas, proceder-se-à do ac- 
còrdo com o § 3° do-mesmo artigo.

Art. 20. No concurso de mais do um indiciado no mesmo pro
cesso, servirá de base para a constituição do Conselho a patente do 
mais graduado.

Art. 21. Quando o indiciado íbr praça de pret, qualquer qua 
seja o crime de que for accusado, o Conselho se comporá, além do 
auditor, de officiaes subalternos, sob a presidencia de um official 
superior.

Art. 22. Si o indiciado for official, o Conselho será constituido 
para cada processo e se dissolverá uma vez concluidos os trabalhos, 
reunindo-se novamente, caso sobrevenha nullidade do processo ou do 
julgamento, ou diligencia ordenada pelo Supremo Tribunal.

Art. 23. Para o jul-amento dos officiaes o praças de pret, per
tencentes a unidades que tenham a sua parada fóra da sédo da 
circumscripçAo de justiça, o sorteio dos conselhos se fará dentre os 
officiaes dessas unidades e os cm serviço no logar. Si ainda assim nao 
fôr possível a formação do Conselho, o réo será julgado na sédeda cir- 
cumscnpção. •

Art. 24. 0 Governo fixará o numero de Conselhos que se deverão 
constituir para julgamento das praças de pret, e, bem assim, deter
minará as sédes respectivas, que deverão ser em logar publico e de 
fácil acccsso.

• SECÇÃOIII
DO SUPREMO Tnm.VAL MUITA*

Art. 55. 0  Supremo Tribunal Militar compor-se-i do nova 
juizes vitalicios, com a denominação do ministros, nomeados pelo Pre
sidente da Kepublica, dos quaes tres escolhidos entro os officiaes gone- 
raes efiactivos do Exercito, dois entre os da Armada e quatro entre 
as pessoas de que trata o § 2°.

§ 1.° A nomeação dos ministros militares será de livre escolha do 
Govorno. Serão preferidos os que tiverem revolado publicamente 
conhecimentos apreciáveis de direito penal tíú processo militar.

§ 2.® Os ministros civis serão escocidos, por merecimento, dentre 
os auditores de 2* cntrancia classificados em ltsta tripl ce pelo 
Supremo Tribunal, ou dentre os titulados em direito, com seis anuos 
de pratica, o, de preferencia, magistrados, que se tenham notabilizado 
no paiz pelos seus estudos o trabalhos de direito militar. Dada 
a  vaga si o Governo, dentro do dez dias, não se valer desta facul
dade, o Supremo Tribunal organizará a lista tríplice do auditores, 
é o govorno fará então a nomeação no decendio que se seguir ao 
dia em que a lista lhe for entregue.

Art. 26. O pres dente o o vice-presidente do Supremo Tribuna 
serão eloiios, por ti oís anuos, dentre os ministros militares, e não 
poderão ser reeleitos. 03 ministros civis presentes tomarão parte' 
tambem na votação.

. vA rt- 27- No caso de impedimento, licença ou ferias, serão substi 
tu i ios por convocação do presidente do Tribunal: os ministro^ civis 
por auditores da 2* éhtrancia na oídefn de antiguidade : os ministro 
militares, porofficiae» generaos do Exercito ou da Armada, escolhido 
tyn nma lista enviada pelos respectivos ministerios, do tres em tre 
mezes; e o procurador geral pôr uin auditor de 2® entrançia. No cas, 
;de liçença ou ferias o procurador geral interino será designado peí, 
•Presidente da Ropublica. & n

Art. 28. O secretario do Supremo Tribunal Militar será dipl®- 
¿mano em direito. , .

SECÇÍO IV - ♦
DOS ACmiABES DA JUSTIÇA UIUTiX

Art. 129. Oí promotores da justiça militar serão nomeadas peí® 
Presidente da Republica dentre os cidadãos diplomados em setenólas 
jurídicas e soclaes. Destes, os qua forem ou ttvorem sido taraí 
terão preferencia.

Art. 30. 0 procurador geral será nm dos auditores de 2 \ert»  
trancia, de livre escolha do Presidente da Republica. E’o chefe do mi
nisterio publico e o seu orgão perante o Supremo Tribunal Militar no 
processo o julgamento dos crimes a que so refere o a rt. *7. letra a .

Art. 31. No exercício das funeções ha reciproca independencia 
entre os orgãos do ministerio publico e os da ordem judiciaria.

Art. 32. A distribuição de serviço aos promotores da 6* cír« 
«nmscripção caberá ao auditor mais antigo, respectivamente, n» 
Exercito e na Armada.

Paragrapho único. 0? promotores da 6* circumscripção se substi
tuirão reciprocamente nas suas faltas e impedimentos dentro das Ju- 
risdicções em que servem.

Art. 33. Em caso de necessidade, 0 procurador geral nomeará 
promotor interino, e 0 auditor, ou 0 presidente do Conselho do 
Justiça, segundo a hypothesa, promotor aci hoc. 
v Paragrapho único. 0 promotor interino e o ad hoc serão ti
rados, sempre que fòr possível," dentre os cidadãos diplomados cm di
reito.

. Art. 34. 0  escrivão e os officiaes de justiça, que servirão ao 
mesmo tempo de porteiros dos auditorios e Conselhos, serão do livro 
escolha do auditor. Na 6* circumscripção esta attribuição será exer
cida pelo auditor mais antigo, respectivamente no Exercito e na 
Armada.

. CAPITULO IT

DA POSSE-

Art. 33. Nenhuma autoridade judiciaria, assim como nenhum 
auxiliar da justiça militar, poderá tomar posse e entrar'em exercício 
sera exhibir 0 titulo de nomeação, remoção ou promoção, e sem pre
star o compromisso dô bem servir.

Art. 36. O compromisso será prestado :
а) pelo presidente 0 ministros do Supremo Tribunal Militar pe

ran te  o Tribunal;
б) pelo  p ro c u ra d o r  g e ra l, a u d ito re s  c se c re ta r io , p e ra n te  0 pre* 

Sideiite do  Tribunal;
c) pelos promotores, perante 0 procurador geral ; .
d) pelos escrivães e officiaes do justiça, perante os respectivos au

ditores. Na 6* circumscripção os officiaes do justiça prestarão » 
compromisso perante 0 auditor mais antigo da respectiva lurisdieção.
' Paragrapho único. O compromisso pódo ser prestado por pro
curador, mas o acto da posso só se considera completo, para os effeitos 
legaos, d pois que 0 nomeado entrar em exercício.

Art. 37. O prazo para o nomeado entrar em cxorcicio será d® 
dois mezes, coutados da publicação da nomeação no Diario Official, 
sob pena do ficar esta de nenhum cffbito. Havendo legitimo impe
dimento, o prazo poderá ser prorogado até mais trinta dias.

Art. 33. Em caso de remoção, permuta ou promoção, não ha 
mistér de novo compromisso; basta que 0 funcciotiario communiqua 
ao presidente do Supremo Tribunal Militar, ao procurador geral ou 
ao auditor, que entrou cm exercício.

Art. 39. A posso conta-se do effectivo exercício do cargo, que o 
funccionario empossado communicará ao presidente do Supremo Tri
bunal dentro de oito dias.

é

CAPITULO V

DA9 ATTRIBUIÇÕES DAS AUTORIDADES JUDICIARIAS E SEUS AUXILIARE»

SECÇÂO I .

DOS AUDITORES

Art. 40. Ao auditor, além do que lhe é attribuido nesta Código- 
competa :

a) apresentar a denuncia ao Conselho, com os requisit.03 legaos g
b) presidir ao auto de corpo dcdelicto, si não houver sido feito no 

inquérito, bem como aos demais exames ó diligencias que se íiver3mí 
dè rializar por deliberação do Conselho;

c) requisitar das autoridades civis c militares as providencias 
necassari»*- para o andamento do processo e ésclarecimento do faotchfc

d) in ciar a  acção criminal tx-officio, nos casos em que eátãtfòn
permittida; -
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e) proceder, cora assistência do promotor e do escrivão, ao sorteio 

dos oflhriaes que tiverem de servir no Conselho ;
f) communicar á auto • dade. sob cujo conomando se acho o indi

ciado, o des-acho de pronuncia ou não pronuncia;
g) qualificar a interrogar o ihdiciado, inquirir e acarear as

testemunhas; .
h) couce:er a menagem e decretar a prisão preventiva do in

diciado ;
i) servir de relator no Conselho do Justiça, redigindo os despachos 

de pronuncia ou ao pronuncia, ou quaesquer outras decisões sobre 
incidentes da causa, e a sentença, sendo- he concedido pelo Couseiho, 
si u pedir, o praso de 24 a 48 horas para a relacção de-ta ;

j )  p r o c e s a r  e  ju lg a r  a s  ju stificaçõ es que  lh e  fo rem  re q u e rid a s , 
p a ra  a  percepção  do m ontepio ;

A! suspende" até 60 dias, ou demittir mediante processo admi
nistrativo. !• escrivão e os ofliciaes de justiça, independenteraente do 
outras penas ein que houverem incorrido ;

l) expedir mandado de citação, intimação, soltura, busca O' 
tpprohensãi ;

m) r- ceber a appellaçãó, si o Conselho já  houver encerrado a3
tuas sessões; ' . _

n) p ocoder á corrcição do cartorio de dois em dois aunos, ou
quando requerido pelo respectivo pron otor ; .

o) apresentar ao presidente do Supremo Tribunal Militar, np m ’z
de janeiro de cada anno, um relatorio da administração da jusiiça na 
circumscrípção durante o anno anterior. Na 6* circurascripção esse rej 
latorio incumbirá ao auditor mais antigo da respectiva jurisdic :ão, que 
o organizará á vista dos dados reunidos pelo seu escrivão e forneci
dos pelos outros auditores, . „

secçío n
CO C NSELUO DE JUSTIÇA MILITAR

Àrt. a l . Ao Conselho de Justiça Militar compete:
a) receber ou não a denuncia;
bj confirmar ou não a menagem concedida pelo auditor;
c) conceder a menagem e decretar a prisão preventiva do de

nunciado ;
d) formar a culpa ;
e) ordenar a prisão do pronunciado ou condemnado ;
f) resolver as questões de direito que se suscitarem na formação 

da.culpa ou no julgamento do réo ;
g) pronunciar ou não o indiciado; _
h) jnlaral-o nos crimes previstos na legislação penal m ilitar;
») receber a appellaçãó.
Art. 42. Ao presidente do Conselho compete: •
а) nomear advogado ao indiciado que o não tiver e curador ao 

âb menor idade;
б) requisitar q comparecimento do iniciado, quando preso, e das

testemunhas militares, ou mandar intimal-as, quando civis ; —
e) fazer a policia das ses;õcs, chamar á ordem os que delia se 

desviarem, impondo silenco aos assistentes, fazendo sabir os que não 
se conformarem, prendendo ô  desobedientes e mandando lavrar auto 
de flagrante corara os que faltarem com o respeito devido ao Conse
lho ou a qualquer de seus membros;

d) prender os que assistirem ás sessões com armas prohibidas e 
mandai-os apresentar á autoridade competente para o processo ;

e) votar era caso de empate. .
Paragrapho único. No caso de omissão do presidente do Conselho, 

o juiz desacatado, na hypothcse daleltra  c, poderá reclamar do pre
sidente do Supremo Tribunal Militar que ordene a instauração do 
processo.

Art. 43. Os outros juizes militares poderão reperguntar as testa- 
munhas e reclamar as diligencias que julgarem necessárias á eluci
dação dos factos. ,
• Art. 44. 0  Conselho pode funccionar desde que esteja presente 

a  maioria de seus membros, inclusive o auditor, excepto nas sessõe3 
de julgamento, para as quaes se exige o comparecimento de todos.

Art. 45. As sessões do Conselho sa farão em dias successivos, 
«alvo o caso de adiamento facultado por este Codigo, ou força m aur 
comprovada.

Art 46. Nenhuma ingerencia no Conselho é permittida ás auto
ridades militares, qualquer que seja a sua categoria, e seja qual for o 
motivo invocado.

SECÇÍO IIÍ

DO SUPREMO TRIBUNAL DltiTAB

Art. 47. Ao Supremo Tribunal Militar competo i  t
o) processar e julgar os seus membros militares, nos crimes 

isilitares e de responsabilidade, e os orgãos do Ministerio Publico, os 
ministros civis, os auditores e os juizes militares do Conselho da 

^Justiça, nestes últimos crimes j

6) conhecor dos recursos interpostos dos despachos do auditor, *  
bem assim das decisõeS e sentenças do Conselho de Justiça;

c) julgar os conflictos entro as autoridades da justiça militar ;
d) mandar que se enviem por cópia ao respectivo auditor, ou á au* 

toridade civil, conforme a hypothese, as peças necessárias á formação 
da culpa, sempre que no julgamento de um processo encoutrar indi
cios de novo crime, ou de novo criminoso não processado.;

e) re oiver sobre a antiguidade dos auditores, organizando annual- 
mente a respectiva lista, e enviar ao Governo a lista triplice dos 
auditores, para os cffeitos dos arts. 9 e i i  ;
. f )  julgar os emba gos.i ppostos ás suas sentenças ;

g) ' advertir ou censurar nos accordãos os juizes inferiores o mais 
funcci narios por omissão ou faltas no cumprimento dos seus deveres, 
erem etterae procura lor geral, para proceder na forjo a da lei. cópia 
dos precisos documentos, quando, ení amos ou papéis submetiidos 
ao seu exame jurisdiccional, descubrir crimes de responsabilidade;
_ h organizar a .'ecretaria de accôrdo com a doiaçào orçamenta

ria. e regular o provimento dos cargos e accessos d s respectivos 
funcciopaiios, que serão todos, inclusive o secretario, nomeados pelo 
presidente do Tribunal ;

i) organizar o seu regimento interno.
Art. 48. ríos casos em que possa vir a ser imposta ao réo a pena da 

30 annos de prisão, o Supremo Tribunal só funccionarã com a pro» 
jsença de, polos menos, tres juizes civis o tres militaras.

. SECÇÍO IV
DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA MILITAR

Art. 49. Ao prom tor incumbe :
a) requerer à autoridada militar competente inquérito policial 

para o descobrimento do crime e seus autores:
61 denunciar os crimes, assistir á formação da culpa e julgamento 

e promover t- dos os termos da accusaçâo ;
c) recorrer sempre para o Supremo Tribunal Militar dos despachos 

da não recebimento da denuncia e de não pronuncia do indiciado;
d) -accusar cs criminosos, promover a sua prisão e a execução das

sentenças; -
é) appollar para o Supremo Tribunal das sentenças absolutorias 

do Conselho de Justiça, contrarias á evidenciados autos, ou quando te
nham sido nmteridas formalidades substanciaes do processo;

f )  interpor os demais recursos lega es ;
gr) requisitar das repartições e autoridades'competentes, dos a r- 

vos e cartorios, as certidões, exames, diligencias e esclarecimentos 
necessários ao excrcic.j de suas funeções;

h) organizar e remetter ao procurador geral a estatística crimi
nal de sua proruotona.

Art. 50. Ao promotor, como ao auditor, nos casos de procedimento 
ex-offlc'o, ó licito arrolar testemunhas que nâo tenham deposto no 
inquérito policial militar.

Art. 51. Ao procurador geral, além do que, estatuido no a rt. 49, 
lho fòr applicavel, incumba:

а) superintender todo o serviço do Ministerio Publico, expedir 
ordens e instrucções aos promotores para o desempenho regular a 
uniforme de suas attribuições, fazer effectiva a responsabilidade ¿03 
mesmos e dos demais empregados da justiça;

б) officiar nos recursos interpostos pelos promotores e submet- 
tidos ao conhecimento do Supremo Tribunal Militar e naquellcs em 
que os relatores entenderem necessária a SLa audiencia :

c) requerer tudo quanto julgar necessário para o julgamento das
causas; „ , . . . - - ,

d) denunciar e acensar os réos nos crimes da competencia origi»
naria do Supremo Tribunal Militar ; ‘

e) organizar annualmente a estatística criminal militar.
Art. 52. Ao escrivão incumbo: .
а) escrever em fórma legal os processos, mandados, precatórias, ' 

cartas de guia e mais actos proprios do seu officio;
б) passar procurações apud acta ;
c) dar, independentemente de despacho, as certidões verbo ad ver- 

bum, ou em relatorio, que lhe forem pedidas e não versarem sobra 
objecto de segredo;

d) ler o expediente e os autos nas sessões do Conselho, tomando 
nota do que nellas occorrer, para lavrar a acta que tem de ser junta 
aos autos;

e) fazor em cartorio as notificações de despachos ordenadas pelo 
auditor;

f) acompanhar o auditor nas diligencias do sou officio;
g) archivar os processos, livros e papéis, para delles dar conta % 

todo tempo;
A) ter em dia a relação de tedos os moveis e utensilios da audito

ria, os quaes ficarão a seu cargo;
i) reunir os dados nicessarios ao relatorio annual do auditor e 

fazer a correspondencia administrativa da auditoria ;
j) ter sob sua guarda e responsabilidade os autos dos processof 

lubmettidos ao Conselho ¡ .
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/{) rubricar cs termos, actas c folhas dos autos.
Art. 53. Ao secretario do Supremo Tribunal incumbe, além das 

attribuições administrativas que lhe forem dadas no Regimento interno:
a) assistir ás sessões para lavrar as actas o assignal-as com o 

presidente, depois do li as e approvadas;
b) lavrar portarias, provisões o ordens;
c) receber o ter sob a su i guarda e responsabilidade, os autos e 

papéis apresentados ao Tribunal, e submettel-os á distribuição ;
d) passar, indopendcntem nte de despacho, as certidões que lho 

forem p"edidas do livros, autos e documentos sob sua guarda, c não 
versarem sobre objocto de segredo;

e) proceder á leitura do processo na sessão de julgamento dos 
crimes da competencia originaria do Supremo Tribunal;

f ) remetter ao auditor respectivo os autos com a sentença da 
tondemnação ou absolvição, logo que tenha passa to em julgado.

Art. 54. Aos oTiciaes de justiça incumbe fazer as cit.ções e in
timações e executar as ordens do auditor o do presidente do Conselho 
do Justiça, c, como porteiros, apregoar a ab irtu íae  encerramento das 
sessões do Conselho, fazer a chamada das partes e testemunhas •  
nrover ao serviço dos auditorios.

CAPITULO VI

DOS IMPEDIMENTOS

Art. 53. Não podem servir conjuntamente, juizes, membros 
cio Ministério Publico, escrivães e advogados que tenham entre si, 
ou uns com os outros, parentesco consanguíneo ou affiu na linha 
useendente ou descendente, o na collateral até ao segundo grau.

§ l.° Quando a incompatibilidade so der com advogado, é osta 
quo deve sor substituido. -

§ 2." No caso do nomeação, a incompatibilidade resolve-se, an
tes da posso, contra o ultimo nomeado, ou contra o monos idoso, si a 
nomeação fòr da mesma data ; depois da posse, contra o que lhe deu 
causa; e si a incompatibilidade fòr imputavel a ámbos, contra o mais 
moderno.

Art. 58. A acceitação da nomeação de auditor, promot r  ou 
escrivã j, por parco do militar do terra ou mar, activo ou reformado, 
imporia a reversão á vida civil, cora perda do todos e quaesquer 
direitos da vida militar, salvo o relativo ao montepio,

CAPITULO VII

DASt SUSPEIÇÕES

.Art. 57. Considera-so suspeito o juiz que :
a) fòr amigo intimo, inimigo capital, ascCñdenío, descendente,

fngio, genro, irmão, cunhado, tio, sobrinho ou primo co-irmão do 
r é o ; '

b) fòr interessado particularmente na decisão da causa ;
c) conhecer do facto, na qualidade de perito ou encarregado do 

inquérito;
d) tenha dado parte oíTlcial do crime, haja deposto ou deva 

dcpòr como testemunha.
Art. 58. Em qual |uer dos casos acima o juiz deverá dar-se por 

•'uspeito, embora o réo não allegue a suspeição.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES PECULIARES AOS JUIZES E FUNCCIQNARI03 
DA JUSTIÇA MILITAR

SECÇÃO I -

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS JUIZES E MAIS FUNCCÍ0NARI0S j DA SUSPENSÃO 
B TERDA DAS FUNCÇÕE3

Art. 59. 0 procurador geral V. os promotores exercerão os seus 
cargos omquanto bem servirem, a juízo do Governo.

Art. GO. 03 ministros militiras, ora caso de licjnça, perderão 
quantia correspondente á gratificação de oxercicio dos ministros civis.

Art. 01. O? funccionarios da justiça militar terão os venci
mentos da tabella annexa.

V-A rt. 62. E’ facultado aos auditores do primeira eutrancia re
nunciar a promoção á segunda, e aos desta a promoção a ministros do 
Supremo Tribunal. Os renunciantes, porém, perderão, todos os direitos 
de antiguidade no respectivo quadro.

Art. 03. Os juizes e inais funcciouarios da justiça militar ficarão 
suspensos do exercício de suas funeções:

а) - quando pronunciados ou candemnados, si a coniomnação 
não importar a perda do c a r io ;

б) quanao deixarem o exercic.o do cargo S3m licença, ou não 
0 reassumirem depois de fiada esta.

. Art. 64, Os auditoras e promotores serão passíveis das seguin
tes ponas disciplinares, impostas respectivamente pelo Supremo Tri
bunal Militar, por intermedio do seu presidente, e peloprocuridor 
geral:

а) adve-tenei» particular;
б) censura publica;
c) su ponsão do exercício até um mcz.
Art. 63. O secretario do Supremo Tribunal Militar ficará sujeita 

ás penas disciplinares p escripias no Regimento interno.
Art. 60. O esqrivão e oíficiaes de justiça serão passíveis das 

seguintes penas disciplinares impostas pelos auditores junto aos ouaes, 
servirem:

a) advertencia particular ou cm pjrtajda;
b) suápensão até 00 dias.

SECÇÃO I» .
DO VESTUARIO DOS JUIZES E MEMBROS DO MINISTERIO PUBLIC»

Art. 67. Os ministros militares e 03 juizes militares dos Conselhos 
de Justiça, senjpre que se reuniram, deverão estar far.ad03.

Art. 68. Os ministros civis, o procurador geral, os au Ütore3, os 1 
promotores, o secretario, o escr vao, os oTiciaes o continuos usarão ] 
nas sessõqs e audiencias o vestuario doxripto no Regimento interno 
do Triburfal. . ’

%
secção ni

BA ANTIGUIDADE DOS AUDITORES

Art. 69. Os auditores são obrigados a matricular-se ua secre
taria do Supremo Tribunal Militar dentro de 90 dias contados da 
nomeação o mediante requerimento, in truido coa c rtidão da pos3d 
e do exercicio do cargo, devendo a matricula conter o nome c a idade 
do requerente, data da primeira nomeação, pisje e oxercicio, as in -' 
terrupções o seus motivos. , •

Art. 70. Por antiguidade ontonde-se o tempo de effectivo serviço 
no cargo, deduzidas quaesquer interrupções, excepto :

a) o tempo de licença para tratamento de saude até 12 mezes em 
cada periodo de seis annos; . 1

• 6) o tempo marcado ao auditor removido para se transportar 
¿ nova circumscripção ;

c) ti tempo do suspensão do exercicio em virtude de processa 
crime de que soja absolvido.

Art. 71. A antiguidade será regulada pela data da posse, respe
ctivamente em cada ontrancia, e si acontecer que essa data soja a '  
mesma para dois ou mais auditores, será mais antigo o que maior) 
tempo de effectivo exercicio tiver na en trança. Verificada ainda a '  
igualdade de condições, a preferencia caberá ao que maior tempo' 
tiver de effectivo exercicio de auxiliar de auditor, do serviço militar, 
de outro serviço publico federal ou de idade.

Art. 72. O Supremo Tribunal Militar organizará annuahnente, e 
fará publicar no Diario Official, até 15 de janeiro, a lista de an ti- ' 
guidade dos auditores. j

Art. 73. As reclamações contra a lista do antiguidade serão pro
cessadas e julgadas pelo Supremo Tribunal, observadas as seguintes, 
disposições:

I. Apresentada a reclamação dentro do 90 dias, contados do da
publicação da lista distribuida, examinada polo relator e discutida, 
pelo Tribunal, poderá este julgal-a desdo logo improcedente por falta* 
do fundamento, ou, em caso contrario, mandará ouvir os interessados,* 
marcando a cada um prazo razoavel, que não excederá do 15 diasJ 
p ira  a 6* circumscripção. J

II. Findos 03 prazos marcados, com as respostas ou seai ellas,]
ulgará o Tribunal em dofin t  va a reclatracso. ~<síl

TITULO SEGUNDO

Do processo .

CAPITULO I

DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

Art. 74. O inquérito pol ciai militar consiste ara um processa 
summario, em quo se ouvirão o indiciado e o offeudido, e duas ou tra» 
testemunhas, e se fará o corpo de d> licto ou qualquer exame o dili
gencia necessária ao esclarecimento do facto e suas circumstancias.

Parairapho único. A autoridade quo fizer o inquérito juntar^ 
aos a u s uma li t .  das p-ssaas, além das já ouv daâ, que tenha n¡ 
razão da saber do facto criminoso.

Art. 75. O inquérito póde ser instaurado: _ _
a) ex r^cio ou em virtude de determinação superior;
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6) a requerimento da parte o ¡Tendida ou de quem legalícente & 
represente; _

c) cm virtude do roquisição do ministerio publico.
§ i.»  O procedimento cx-officio _gompete á autoridade militar 

cob cuja3 ordens-estiver o accusado, logo quo ao conhecimento delia 
cheguo a noticia do crime que a este se attribue.

§ 2.° A determinação pára instauração do inquérito compete, 
observada a ordem hiorarchica ou admin strativa, ao superior ou 
chefe da autoridade a que se refere o paragrapho anterior.

§ 3 0 O requerimento o a requisição de que tratam as lettras b a 
c, serão dirigidos á autoridade milu-r- sob cujas ordens servir a 
a cc usado.

Art. 76. A policia militar será exercida pelos ministros da guerra 
•  da marinha, inspectores de região, commandantes, chefe3 ou dire
ctores de estabelecimentos ou repartições militares, por si ou por 
delegado, que será offlcial de patente. . _

Paragrapho único. No caso de indieios contra um oíHcial, essa 
deleiração só poderá ser exercida por outro de patento superior, ou 
igaal mas de maior antiguidade.

Art. 77. A autoridade militar que presidir ao inquérito será au
xiliada por militar idoneo de sua confhnça e designação, o qual es
creverá 03 termos noce ¡-arios c não poderá excusar-se nem ser re
cusado pela autoridade sob cuja3 ordens estiver servindo.

Art. 78. Terminadas as diligencias policiaes o autoadas todas as 
peças, no caso de delegação, serão os aut03 remettidos á autoridade 
que determinou ou requisitou a abertura do inquérito, seguidos do 
um relatorio.

§ 1.® Si os factos constantes das averiguações constituírem con
travenções da disciplina militar, procoder-se-ú de ccnfurmidade com o 
disposto no3 regulamentos disciplinares do líxercito e da Armada.

§ 2.® Si os factos constituírem crime ou contravenção da com- 
tíctencia dos tribunaes civis, serão os autos romettidos a autoridade 
competente.

§ 3.* Si 03 factos constituírem crime da comprtencia dos tribu- 
paes militares, serão os autos remettidos ao auditor respectivo, o na 

circumscripção, ao aud tor mais antigo, resp-ctivamenle, com 
jnrisdicção no Exercito e na Armada.

Art. 79. 0 promotor poderá assistir per iniciativa própria ou 
per solicitação do presidente do inquérito aos termos deste.

Art. 80. Não haverá m luerito policial em caso de flagrante de
Reto, oü quando $  jyjgar dispensável por estar o íacto já esclarecido,

CAPITULO fl

«LA ACÇÃO CRIMISÀL. &ENUSCU E FROCEMMENTO «EX-OIÍEICIO»

A rt. 81. 0  processo Criminal iuifia-se;
«1 por denuncia; -
b) cx-ojficio.
Cada um destes meias de ac$ão p¿de ser precedido de inquérito 

ipliclal militar.
Art. 12. A denuncia campei» ao Ministerio Public».
Art. 83. A denuncia deve conter:
a) a narração de facto criminosa com todas as circamstancias 

conhecidas;
, b) o nome d» delinquente, seu posto ou emprego, ou os seus 

»ignaes característicos, si o norao for ignorado;
c) as razões do convicção ou presumpção da delinquência ;
á) nomeação das testemunhas em numera nuuea menor de 

Ares nem maior de seis, e dos informantes.
Art. 84. A denuncia que n ío  tiver os requisitos legaes não sorá 

recebida.
Art. 85. Não so •admittirá denuncia de pae contra filho ou 

vice-versa; de irmão contra irmãs, nem do advogado contra consti
tuinte, pelos crimes que viar conhecer em confiança no exercício da 
jroSssão. .

Art. 86. A parto offendida poderi intervir para auxiliar o pro
motor, mas não Iho é licito produzir testemunhas atem das arroladas, 
OU interpôr qualquer dos recursos legaes.

Paragrapho único. Do despach» qu» não admittir o auxiliar da 
■accusação cabe roeu rs».

Art. 87. Compete ao offendi Io ou a quem tiver qualidade para 
represental-o o direito do invosar a aoção do Mi íisterio Publico por 
jmeie de petição- á autoridade militar a que estiver subordinado o 
incensado. 0  uso deste direito, porém, só será penuiltid# antes da de- 
‘íiuncia.

Paragrapho único. A potiçfto, que po lerá ser aeomnanhvla d» 
documentos, será remettida.pehi referida outoridai» ao au litor, quo 
delia d*rá vista ao representante do Ministerio Pub! o» para proceder 
’cosmo de deeito.

Art. 88. A denuncia, sob pena de r«ponv.l> lidada -riMinal, será 
dfferecida pelo promotor dentro da címo-i M .iates lo reeobi- 

i mento do iuquwit» oa Au» áoasment» c «  q .-1 bv iü ./. ■

Art. 89. 0  procedimento ex-ofiicio competo ao presidenta do 
Supremo Tribunal ou ao auditor em todos 03 crimes quando, esgotado 
o prazo legal, não tiver sido. apresentada a denuncia.

Art. 90. A acção criminal ex officio será iniciada por meio de 
portaria, na qual o presidente do Supremo Tribunal ou o auditor 
exporá o fseto com &3 suas circamstancias, o mandará antoar os 
papéis ou docutaentos quo lha tiverem *tdp nr escutes, para procedes 
aps termos ulteriores do proc&so.

CAPITULO III . *

. DO FÔRO COMPEIE.NTB

Art. 01. A competencia é determinada pelo logar do crime «J 
sendo esse legar desconhecido, pelo domicilio ou residencia do réo.

Art. 92. Os civis, co-réo3 em crime militar, em tempo do paz,
■ respondem no fòro commum. '

Art. 03. Quando o róo fôr accusado de dois ou mais delictos da 
mesma ou diversa natureza, commottidos em logares diff rentes, mas 
com uma só intenção, será competente para o processo o fôro da cir
cumscripção do crima mais grave. Para 03 delictos praticados a  
bordo, em alto mar ou cm paizea oslrarigeiro3, o fòro competente será 
o da circumscripção a que pertencer o porto do destino do navio. Nt> 
caso deste, porôni, ser obrigado a demorar-so mais do 15 dias num 
porto intermedio, súdo de cii cumscripção, abi será julgado o réo.

Paragrapho unicb. Si o navio tiver de estacionar no esíran -.  
geiro, após a prática do delido, o réo será julgado por um on- 
selho sorteado na fôrma do art. 15, § 2o, entre 03 officiaes da guarnição, 
os em serviço do paiz no logar e os reformados, si houver, sendo o au
ditor nomeado pelo commandante de conformidade com o a rt. 12.

Art. 94. A reforma, exclusão, demissão ou dispensa do serviça 
militar não oxtinguem a competencia do fòro-militar para o processo 
o julgamento dos crimes commettido3 ao tempo daquelle serviço.

Art. 95. O fòro militar ô competente para processar e jclgar, 
n03 crimes dessa natureza:

o) os militares do Exercito activo e da Armada, dos deferentes 
quadros e serviços;

b) os olliciaes reformados do Exercito e da Armada, quando em 
serviço ou om comraissão de natureza m ilitar;

c) os olliciaes da reserva de 2a classe do Exercito de Ia linha, nos 
termos do a rt. 17 do decreto legislativo a . 3.352 d j 3 do outubro 
de 1917 ;

d) os olliciaes da reserva da Armada, nas mesmas condições doa 
da 2a classe do Exercito de Ia linha ;

e) os olliciaes o praças do Exercito da 2a Jlnha, nos termo3 do 
a rt. 6° do decreto n. 13.040 de 29 do maio de 1918 ;

f ) os reservistas do Exercito da Ia 1 nha e cs da Armada, quando 
mobilizados, em manobras ou em dosempeuh» d» funeções militarás ;

í/j os sorteados insubmissos ;
h) os assemelhados d» Exercito e da Armada.
Art. 96. São assemelhados, para os efioitos da iei penal, os que 

exercerem funeções de caracter militar a bordo dos navios da Armada 
ou embarcações sujeitas a esse régimen, nas fortalezas, quartéis, 
acampamentos, estabelecimentos, ropart:ções, logares, em geral, do 
caracter propriamente militar, e os suieitos em razão do sorviço que- 
desempenham, devidamente especificado em leis o regulamentos, a  
preceitos de subordinação »u diseplina.

CAPITULO IY

DOS CONFLICTOS DE JURISMCÇÃ®

Art. 97. Tanto os juizes, por meio de representação, como © 
Ministério Publico ou .qualquer dos interessados, mediante requeri
mento, podem suscitar conflicto do jurisdicção.

Art. 98. O conflicto será resolvido pelo Suprem# Tribunal, obser
vadas as disposições seguintes :

g 1.a A autoridade ou o inten «sajo que suscitar o conflicto rem et- 
terá á secretaria do Tribunal uma exposição fundamentada d» caso, 
acompanhada dos documentos quo lhe pareccrena necessários.

§ 2.* Recebidos os papéis, sarã» distribuidos ao ministro a quem 
competir; este, depois de mandar sustar o andamento do processo, 
ouvirá o procurador g«ral, fará um relatorio verbal o •  Tribunal 
discutirá « decidirá a questão.

§ 3.° Lavrado o accordai», que «onterá «xplicitaraente o» funda
mentos da decisão, remetUrá o secretario cópia delle a cada uma das 
autoridade ena conflicto.

g 4.* Si as dua* ou ruáis autoridades forem todas competentes, 
correrá o processo perante aquella que primeiro dolle conheceu; si 
inc..inp-!tentos, fará •  Tribunal rsmetter o proc.sao ao iòro qua coui- 
paíuit» fir.

\
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CAPITULO V .

DA CITAÇÃO •

Art. ,99. Recebida a denuncia, ou expedida aportaria no caso de 
procedimento ex-oftlcio, proccder-se-i A citação do accusado para 
ver-se processar.

Art. 100 A citação poderá ser feita:
a) por mandado, quando se tiver de effectuar em logar da juris- 

dicção da auto i.iado qu i a mandou fazer ;
b) por portaria, no caso do nrocedira.nto ex offlcio ;

. c) por precatória, quando ho ver do ser feita fúra do logar da 
jurisdieçâo da autoridade a quo.n fòr requorida;

d) por cditaes, quando o citando estiver ausente em logar igno
rado.

Art. 101. O mandado, portaria, precatória ou edital, escripto 
polo cscrivüo o a3sign ido pilo auditor, deverá conter:

1') a indicação da autoridado que manda citar ;
2o) o nomo do citando, seu posto ou emprego, ou os seus signaos 

característicos, si o nome fòr ignorado, o o nomo do citante, quando 
uão fòr o Ministerio Publico;

3 ) o objccto da citação ;
4“) o logar, dia o hora em que o citando deve qpmparecor.
Pa raerá pli • único. A precatória conterá aindà a designação da 

autoridado a quem ó dirigid <. . .
A rj.102. as citações serão sempre f;ita . de dia o com antece

dencia de 24 horas, pelo menos, do acto pa"a q c sa 6 citado.
Art. 103. Para o cumprimento da citação por prccat ria será 

concedido prazo razoavel, segundo as distancias O facilidades do com- 
municação; na citação i*or edital o p azo será do 10 a 60 dias.

Art. 104. A citação fo ta no inicio da causa é pessoal. Para 
os doma s termos do processo basta a citação do procurador consti
tuido em juizo

Art. 105. O citado declarará por esc. ipto que.está seiento da 
citação, e, n o sabendo, não pjdendo ou não querendo escrever, fará 
ouLrein por elle a dcçlaração, a convite do oílicial da diligencia o na 
presença de d .ss testemunhas que assignarão com esto.

Art. 1Q;>. Reve! o róo, o juizo pros'guirá nos tormos do processo 
ató a pronuncia, inclusive.

Art, 107. O róo preso assistirá a todos os termos do processo.

CAPITULO VI

DA PRISÃO E DA NOTA DE CULPA

Art. 108. Qualíuer cidadão póde, o os militares devera, prender 
quem fòr encontrado commet endo «inlicto militar, ou, após a pratica 

r desse delicto, tentar fug r  perseguido pglo clamor publico. Sómente 
nesses casos a miwo se considera feita cm flagrante delicto.

Art. 10). F.flectuada a prisão em flo ran te  delicto, a autoridade 
militar a quem for apresentado o preso fará lavrar o respectivo auto, 
o qual mencionará o facto da prisão, as circurnstancias que a acom- 
pinharara, o nome do preso o a sua graduação militar, si a tiver - 
mandará proceder a corpo do delicto, ap ¡reinador os documentos e in
strumentos do crime, para o que dará as buscas necessárias, e remet- 
terà tudo, com o rói das testernhmas, dentro de 48 horas, ao auditor 
rospcctivo. Este, por sua vez, enviará o que houver recebido ao pro
motor competente-para proceder nos termos da loi.
. Art. 110. A autorida e dará ao preso, dentro de 24 horas, nofa 
do culpa, por ella assignada, com o moti.o da prisão o os nomes das 
testemunhas.

Art. 111. Fóra do flagrante delicto, a prisão, antes da culpa for! 
ruada, poderá ser ordenada quando a ordem, a disciplina ou o inte
resse da justiça o osigirem, occorrcndoemconjuncto ou isoladamente 
as seguintes cond ções:

a) declaração do dum  testemunhas que deponham sob compro
misso e de sclancia própria, ou prova documontal, de que resultem 
vehementes indicios contra o indiciado ;

b) confissão do crime.
Art. 112. A prisão prevontiva pido ser determinada por ordem 

escripta ou, nos casos urgentes, pov via tclegraphica, ou por qualquer 
modo quo torne certa a sua existencia.

Art. 113. A ordem do prisão será expedida cx-o/fteio ou a reque
rimento do Ministerio Publico ou do encarregado do inquérito policial 
militar,

.Paragrapho único. A cópia do mandado do prisão equivalerá ¿ 
..ota do cuípa.

Art. 114. A ordem do prisão requer, para a sua legitimidade, o 
«oncijjrso da3 formalidades seguintes :

1*. quo emane da autoridade competente ;
2% quo saja escripia pelo escrivão o assignada por cssa auto

ridad o ;
3», que naqicio a pessoa que deve ser presa, oa a designo por 

Jgnacs que .a fáçara conhecida do executor;
4 *>

C‘, que soja dirigida a quera fór competente para executal-a.
Art. 115. Quando o réo estiver fóra da jurhdicção da autoridade 

que decretar a prisão, será esta requisitada por precatória á auto* 
rldado competente.da circumscripção em que o mesmo se achar.

Art. 116. Si o indiciado estiver em paiz estrangoiro, a prisão 
será ivquisitada de accórdo cora as regras do Direito Internacional.

Art. 117. Na execução da ordem de prisão observar-se-á o 
seguíate: . . . . . .

I. O executor dar-se-á a conhecer o, lendo o mandado ao róo, 
intimal-o-á a acompanhal-o. " '

lí. Sómento quando o réo resistir ou procurar evadirle  poderi 
o executor empregar força para efifoctuar a prisão.

III. Si o róo resistir com armas, ue modo a pór em risco a v¡d_i
do executor, poderá este lançar mão dos meios noces-sarios á sua 
defesa, e, em tal conjunctura, o ferimento ou morto do réo ó justi
ficável . Esta disposição comprehenda as pessoas quo auxiliarem a 
execução do mandado e as quo prenderem alguém em flagrauto, bem 
como, de outro lado, *as que ajudarem a resistencia do réo ou o 
quizerem tirar do podar do executor. .

IV. Si o réo so intro luzir em alguma casa, o oxecutor intimará
o respectivo morador a entregal-o, mostrando a ordem de prisão o 
fazendo-se conhecer. Si não fòr iramediatamente obedecido, chamará 
duas testemunhas, e, sendo do dia, entrará á força, arrombando as 
portas, sl precisa fò r; sendo de noite, tomará todas as sabidas, pro
clamará o predio incommuuicavel e logo que amanhecer penetrará 
na casa. De tu io  será lavrado auto . . t

V. A entrada na casa é permlttida, mesmo á noite, sl, tendo
nella entrado o preso, de dentro pedirem soccorro. ■ • .

VI. Toda pessoa que se oppuzer por qualquer fórma á execução
do mandado 'Orá presa e reme.tida ú autoridade competente, para. 
os fins de direito. . -

CAPITULO VII

DA MENAGEM

Art. 118. A menagem poderá ser concedida nos crimes cui» 
máximo da pena fòr inferior a quatro annos de prisão.

Art. 119. A menagem será concedida : ao oíFicial, no acampa, 
mento, cidado ou logar era que se achar ou que lhe fòr designado; 
á praça de pret o seus assemelhados, no interior do quartel, estabe
lecimento a quo pertencer ou que lhe fòr designado.

Paragrapho único. A autoridade que conceder a monazom te r i  
em consideraçã i as circumstmrias do crime o os precedentes do 
accusado, attestados pelos seus assentamentos militares. 1

Art. 120. Do despacho que negar a monagem caberá recurso 
voluntario para o Supremo Tribunal Militar.

Art. 121. Si aquello a quem fòr concedida a menagem deixar do 
comparecer som causa justificada a algum acto judicial para quo 
tenha sido citado, ou não puder ser citado por se furtar á citação, ou 
se retirar do logar quo lhe fòr designado, será preso O, som prejuízo 
da? penas de ordem criminal em quo possa incorrer, não se poderá 
mais livrar solto. 1

Art. 122. Cessa a menagem com a sentença conderanatorla pro-l 
ferida pelo Conselho do Jus iça.

Art. 123. Ao reincidento não se concederá menagora*

CAPITULO VIII

DAS PROVAS

SECÇÂ0I
do Corto de delicto

Art. 124. Quando o delicto fòr dos que deixam vestlgjM, tan to -1  
ridade nomeará dois peritos proflssionaes, e, em falta distes,' duas» 
pessoas de idoneidade e capacidade reconhecidas, qué, sob compromisso] 
de bem o fielmente disempenhau os deveres do cargo, só encarregarão| 
de descrever, com todas as circurnstancias, tudo o qut observarem) 
cm relação ao delicto.

Paragrapho único. No ca=o de divergencia do3 peritos, a  aute». 
ridade nomeará um terceiro para desempatar.

Art. 123. O corpo de delicto será foito eayoffteio ou « rqaup-, 
rimen to da parte. Esta terá direito a urna cópia authentica ¿p áStg.*!

Art. 126. Os ques to sa  quo os peritos tenham de rjMpdfmgr( 
serão oflerecidos pela autoridada quo presidir a  diligencia. ^ f  Mtuia-' 
torio Publico o á parte* interessada é licito ofierecer «g gmjV.

Art. 127. Concluidas as observações o exames, o escrilWjpredu-j 
rirá tudo a auto, quo será assignado pela autoridade, peritos o' duãã 
testemunhas , ,

Parazrapho único. Podem os peritos, si as circunstancias o 
girem, roqneror prazo razoavel para apresentaram asjsuas rpspoqtas.

Art, t?5. TgdMez qijóJaiãar a» hospital eu enfermaria miliíaç.
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tlguem com signae3 que autorizem a suspeita de crimo, o di
rector, ou quem suas vezes flzcr, providenciará de modo a sèr feito o 
oorpo de delicto. Quando não existirem vestigios, ou estes tiverem 
desapparecido, a autoridade militar encarregada do inquérito indagará 
quaos a3 testemunhas do crime, e as fará vir á sua presença, inqui
rindo-as, sob compromisso, a respeito do facto e suas circumstaucias.

Art„ 129. 0  corpo de delicto tem por complemento outros 
«am es, taes como:

а) exame de sanidade;
б) autopsia; .
e) exames de laboratorio e outros qce forem necessários;
Art. 130. As regras concernentes ao corpo do delicto são ap- 

plicaveis aos outros exames, de accordo com o estabelecido no decreto 
n. 6.440, de 30 de março de 1907.

Art. 131. Proceder-se-4 ao ev>me de sanidade quando o oflfen- 
ildo tiver alta do hospital ou e: forcaria, ou, quando passado. 30 
dias do ferimento, lesão ou oflensa p.iysica, nEo estiver restabelecido. 
Os peritos nesse caso declararão a causa da prolongação do mal, si 
esta resulta da offensa physica ou de cir -umstancias cspeciae3 e ex
traordinarias, o si o oBendido apresenta perigo de vida.

Art 132. Fallecendo o oITandído, os peritos declararão a causa 
determinante da morte e todas as circumstañcias que observarem, 
verificadas por meio de autopsia.

Art. 133. O corpo da delicto poderá ser feito em qualquer dia e 
kora, mesmo em domingo ou feriado, do modo que medeio o menor 
•spaço possível entre elle e a perpetração do crime.

Art. 134. Nas diligencias e exames que a bem da justiça se 
tenham de fazer nos navios, quartéis, estabelecimentos ou repartições 
pablicas, civis ou militares, as autoridades competentes dirigir se-âo 
•os respectivos commandantes ou directores, avisando-os do dia o 
kora em que se terão de eflectuar.

SECÇÃO n  <

. BOS EXAMES E BUSCAS ^

Art. 135. À autoridade competente, quando for necessário, pro. 
cederá ou mandará proceder a exame e busca, onde julgar convenif 
snte, fazendo lavrar auto circumstanciado de tudo quanto observar 
com descripção da localidade e indicação de quaesquer objoctos sus
peitos. O auto será authenticado pela autoridade e assignado por 
duas testemunhas pelo menos.

Art. 136. Para que a autoridade possa fazer exames domiciliares 
e buscas, é preciso que haja no lugar indicios vehementes ou fundada 
probabilidade da existenc-a de vestígios, instrumentos ou objectos 
do crime, ou de ahi se achar o criminoso ou seus cúmplices!

Art. 137. Os mandados de busca devem :
IV  indicar a casa pelo seu numero, situação e nome do proprie

tário ou morador; - , v .
2*. descrever a cousa ou nomear a pessoa procurada ;
3o, ser escriptos pelo escrivão e assignados pela autoridade, 

eom ordem do prisão ou sem elia.
Art. 138. A execução dos mandados compete aos offlciaes de jus

tiça, ou militares nomeados ad hoc pela autoridade que houver ordo- 
oado a busca ou apprehensão.

Art. 139. Os encarregados da diligencia serão acompanhados da 
duas testemunhas que os possam abonar e depôr, si fòr preciso, om 
justificação'dos motivos quo determinaram ou tornaram legal a en
trada, ou fizeram necessário o emprego da força no caso de opposição 
ou resistencia.

Art. 140. A’ noite era nenhuma casa se poderá proceder a exames 
ou buscas.

Art. 141. Antes de entrar na casa, deve o encarregado Sa di
ligencia ler ao morador o mandado de busca, iuttmando-o a obedecer 
& sua execução.

' § l  .° Não sendo obedecido, poderá arrombar a porta, da casa e 
fffella entrar á força, forçar qualquer porta int-rior, armario ou outro 
movei ou cousa, onde sa possa cora fundamento suppor escondido o 
que se procura.
. § 2.* Finda a diligencia, lavrarão os executores um auto de
pdo quanto occorrer, no qual’ também nomearão as pessoas e des

creverão as cousas e jogares onde estas e aquellas foram encontradas, 
•saignando^o com as testemunhas presenciae3.

Art. 142. Os mandados de busca tambera podem ser concedidos 
a  requerimento da parte, com declaração das razões por que presume 
ie  acharem os objectos no logar indicado. Quando taes razões não 
forem lago justificadas por documento,'ou apoiadas pela fama da 
vísinhança ou notoriedade publica, ou por circumstancias taes que 
constituam vehementes indicios, exigir se-há o depoimento de duas te s - , 
tm unhas, que deverão dar a razão da sciencia ou presumpção que 
têm de que a cousa está no lugar designado.* '

Art. 143. Mesmo nas buscas ex oficio, lavrar-se-á previamente, 
CU depois de effectuada a diligencia, si o caso for urgente, auto espe
cial fundamentado. '

Art. 144. As armas, instrumentos e objectos do crime serãe 
autenticados pela autoridade appreheasora e conservados em juízo,

■ (

para serem presentes- ao termo da formação dá culpa e do ju l
gamento. . ‘ •

Art. 145. Os tribunaes providenciarão no sentido dô se resti- 
tuirem a seus donos o-¡ objectos ou valores apprehondidos aos cri
minosos, e os que ten' am vindo a juizo para prova do crime, uma 
vez que não haja impugnação fundada de terceiras pessoas, ou, por 
lei, não tenham sido perdí los para o Estado.

SECÇÃO III

DAS TESTEMUNHAS

A rt. 146. No Conselho do Justiça não poderão ser inquirida» 
menos de tres nem mais de sois testemunhas, além das referidas 8 
informantes, lia vendo mais le um indiciado, poderão ser ouvidas maia 
du is sobre a responsabilidade daquelle a respeito do qual não hou
verem deposto as testemunhas inquiridas.

A' t .  1 17. O réo poderá apresentar na formação de culoa ató 
tres testemunhas de defesi

a rt. 148. As testemunhas que, salvo o caso ao molestia compro
vada, deixarem de comparecer no logar, diá e hora morcados, serão 
conduzidas presas e, na reincidencia, punidas com cinco a quinze 
dias do prisão, imposta pelo Conselho.

Paragrapho único. Si a testemunha fòr militar do patente su
perior á da autoridade notificante, será compelltda a comparece", sob 
as pena^ da lei, por intermedio da autoriJado militar a quem estiver 
imraediatamente subordinada.

Art. 149. A testemunha deve declarar seu nnme, idade, re 
sidencia e condição, si é párente, o em que gran, nmigo, inimigo ou 
depe .dente do alguma das partes, o dizer, sob compromisso, o quo 
souber e lhe tor perguntado sob”C o processo.

Art. 150. Não póde ser testemunha o ascendente, descendente, 
marido ou mulher, sogro ou genro, irmão ou cunhado, tio ou sobrinho 
primo co-irmão, inimigo capital ou amigo intimo do indiciado ou réo, 
nem o menor do 16 annos. Poderão, entretanto, ser ouvidas essas 
pessoas, independentemente de compromisso, o reduzidas a termo as 
informações qus pre.-tarem. Ta.s pestoas não serão computadas no 
numero indicado no a rt. 146.

Art. 151. Além das testemunhas numerarias serão inquiridas, 
sempre quo for possivol, as pessoas a quem ellas so referirem em seus 
depoimontns. sobro pontos essonciaes do processo.
' Art. 152. As testemunhas serão inquiridas cada uma do per si, 

de modo que umas não possam ouvir os depoimentos das outras.
Art. 153. Nenhuma p rg u n ta  que não tenha relação directa com 

o facto poderá ser feita á tostemuha, e tudo quanto esta disser de es
tranho ao processo não será escripto. -

Art. 154. Podem as partes, logo após a qualificação, oppòr cou- 
tradicta ás testemunhas que lhes pareçam suspeitas de parcialidade 
ou indignas de fé, declarando o provando immediatnmente as cir- 
cumstmeias ou defeitos que justifiquem a contradicta. Podem ainda 
contestar afinal, produzindo as razões que tLvorcm. contra a verdade 
do depoimento.

Art 1 !'■:>. O dcnoimii._-««-* testemunha será reduzí io a termo, 
rubricado uo inquerln. neiá )ade que o presidir e em juizo pelo 
presidente do Cdíiselln o .cOwCtívo aulitor. Iüsso termo será as
signado pela testemunha, pum reo e seu advogado ou curador e pelo 
promotor. Quando a testemunha não puder ou não quizer assignar, 
nomear-se-á pessoa que por ella as-sigue, o o ssu depoimento será 
então lido na presença de ambos.

Art. i ’ii’i. As testemunhas residentes fóra da circumscripção em 
que so proceder á formação da culpa, poierão depor por meio de 
precatória, com citação das partes, ás quaes será licitb offerecer que
sitos o repre<entar-se por procurador. _

Paragrapho único O auditor a quom fAr  dirigida a precatória, 
em a recebendo, designará dia para a inquirição, que será feita' 
peraute elle, presente o respectivo promotor. Cumprida a precatória, 
será devolvida á autoridade deprecante com a maior presteza

Art. 157. A precatória será acompanhada de cópia authentica 
da denuncia e doS quesitos sobre que a testemunha deva ser 
inquirida, propostos pelo Conselho e pelas partes.

Paragrapho único. Quando as partos forem representadas por 
procurador, uo acto da inquirição poderão offerecer quesitos supple- 
nientares, si por elies houverem protestado perante o Conselho antes 
da expedição da precatória.

Art. 158. Si alguma d;i3 testemunhas tiver do ausentar se, ou 
pela idade ou moledla estiverem risco de morrer anlesdc pi estar _o 
seu depoimento, o Conselho ou o au iitor providenciará para que seja 
inquirida em qualquer dia e no l. gar em que se achar, perante o réo 
*  o pr imotor. . .

Art. 159. Funccionario publico que houver de ser intimado para 
qualquer acto do processo, fóra de sua repartição, será requisitado 
aorepectivo chefo pela autoridade que tiver de ordenar a intimação.

Art. 160. As testemunhas que divergirem, em pont03 essenciaes 
da causa serão acareadas, para explicarem a divergencia ou co n - ' 
tradicção. ■ • ■ . 1 '
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Art. 161. Quando a testemunha nilo'gouber follar a lingna por- 
tuguèza, noracar-se-á um Interpreto que, sob compromisso, se en
carregue do traduzir asporguntas o respostas.

Paragranho nnico. O dopoimonto dá testomunba, sempre qno' 
possível, será também escripto no original p lo interprete'e junto aos 
autos. No caso da testemunha saber ler e escrever, esse depoimento 
ser-lbc-á apresentado para que ella o assigne, si o julgar conforme.

Art. 162. As testemunhas civis da formação da culpa sao obri
gada-', emquanto nio findar o processo, & ôómmunícar ao Conselho 
qualquer mudança de residencia, sob pena de ura a ciuco dias de 
prisio, applicada pelo Conselho. As militares ficarao 4 disposição 
deste q náo poderão ser afetadas da séde sinão com o seu assou- 

itluicnto, "  . ■ .

' SECÇÂOIV-1 '

DOS D0CUJIE.NT03

Art. 163. Com a denuncia, oa cora a defesa, pòdem as partes» 
jun tar os documentos que entendorem, uma vez que:

а) venhain acompanhados de traducção authentica, si os originaes 
forem escripto? em língua estrangeira;.

б) sendo particulares, tenham a firma do signatario reconhecida
por tabelliáo; .
- c) nao bajara sido obtidos por meio> criminosos. .

Art. 1 o i . As publicas fôrmas'ou extractos de documento origi
nal só farao prova quando conferida; cora o original na presença .o 
auditor polo respectivo escrivão, ou por outro para esse fim nomeido, ’ 
citada? as partes do processo. Um termo será lavrado da conformidade 
ou difierenças encontradas. .

Paragrapho único. As cópias do documentos officiaes o as certidíios 
extrahidas das Notas Publicas de autos o de livros ou documentos oíli- • 
«daos pelos tabellaos, eserváese funccionarios públicos competentes, 
fazem prova independentemente do conferencia.

, Art. -Ji>5. Argüido de falso utn documento, si_ a falsidade fór, 
por scus earr.ct res extrínseco-', certa e indubitavel á primeira inspse- 
qao, mandará o Conselho dcsentranhal-o dos autos; o, si depender de 
exame, observará o processo seguinte:

I — Mandará que o arguente offereça prova da falsidade no termo 
de tres dia s. «

It — Pindó esto, terá a parto contraria termo igual para con
testar a «orgnição o provar sua contestação.

III — Conclus s os autos, com ou sem allagaçOos finaes, qno a»
partes poderão produzir em cartorio no prazo de 48 horas, para cada 
uma. o Conselho decidirá definit vamente. -

IV — Si decidir pela procedencia da arguição. desentranhará o 
documento o mandará rcmettel-o, cora o processo de falsidado, ao 
Ministerio Publico. Essa remessa so fará tarabem quando o Conselho 
dór logo por falso o' documento.

V — Si a decisão fór pela improcedencia, proseguirá o processo os 
sou; termos regulares.

Art. 166. Seja qual fór a decisao, nao fará caso julgado contra 
processo posterior de falsidade, civil oa criminal, que as partes possam 
prora ver.

Art. 167. As justificações nao sera® admittldas como documentos 
çi versarem sobre materia crime. <

'  6ECÇÃO V .

»A CDXFiSSlO

Art. 16S. Taz prova a confissão do réo em juizo, sflivro o accorde 
com as circurastancias do facto.

Art. 169. Nos casos om qocpossa serapplícada a pena de 30 annos 
de prisão, ou de inorte, a confissão, nos termos do artigo anterior, 
sujeita o réo á pena immediatamente menor, si não houtvr outra 
prova do crime.

Art. 170. E’ oxpressamente vedado ao; juizes ou ás partos pro
curar por qualquer meio obter do réo a confissão do crituo.

Art. 171. A confissão tonaa-se por termo nos au to :, assignada pelo 
confitente, ou por duas testemunhas quando elle não possa ou não 
queira fazel-o.

Art. 172. A confissão é retractavel o divisiveL 

SECÇÃO VI

COS I l ú t e l o s  .

- Art. 173. Tara que os indicios provem a responsabilidade, uma 
voz q; e o facto e as circumstancias constitutivas do crimo estejam 
plenamente provados, 6 indispensável o concurso das condlçOes se
guintes: •

■ 1) que sejam inequívocos e  concludentes ;
2) que da sua combinação com as circumstancias e peças do 

processo, resulte tão clara e directa connéxão entre o indiciado e o 
crimo que, segundo o curso ordinario das cousas, não seja oossivel 
imputar a outrem a autoria deste.

CAPITULO IX ..........

¿O INTEWIOGATOIUO E DA DEFESA DO INDICIADO

Art. 174. Terminada a inquirição das testemunhas, o auditor Bíq*r 
cederá ao interrogatorio do réo, que, de pé, responderá ás ségúlnfal 
perguntas: ,

1*, qual o seu nome, naturalidade, idade, filiação, estado, resi
dencia o tempo desta no logar designado;

2 \  qual o seu posto, emprego ou profissão;
3 \  qual a causa de sua pri-ão;
4*, onde estava ao tempo em quo se diz ter sido comraeltiío (í 

c rim e; . . .
5 \  si conhece as pessoas quo depnzerara no processo, desd» 

quando, e, no caso de revelia, si tem alguma cousa a oppôr contri 
ollas;

-6*, si tem algum motivo particular a que attribui a accasação;  
7*. que tem a diz.’r  sobre á imp.itação que lhe ó feita ;
8*, si tem factos a allegar ou provas que justifiquem ou mostrem 

a sua innocencia.
_ Art. 176. Si no interrogatorio o réo allegar factos o circurastan

cias tendentes a j  stificar a sua innocencia, ou que attenuom a sua 
responsabilidade, poderão os juiz-ss do Conselho lembrar as perguntas 
qu > a respeito desses fac os e rireuinstancias ibes parecerem conve
nientes paca esclarecimento da verdade, ás quaes, poiém, o réo, a  
bem de sua defesa, poderá deixar de responder.

Art. 176. Escripias as respostas, sorão lidas ao réo, quo as poderá 
rectificar. 0 auto será asíiguado por todos os memb-os do Conselho, 
réo o a 1 vogado ou curador. '

Paragrapho único. Si o réo não puder ou ulo quizar assignar, 
far-se-á disso declaração no auto, e por e le  assiguarão duas teste
munhas, ás quaes o auto será lido.

Art. 177 Nenhum réo será processado ou julgado sem advogsd» 
ou curador. 0 presidente do Conselho nomeará advogado ou curador 
ao réo que o não tiver.

Art. 178. A desi -nação do advogado não inhibe o réo de fazer poS, 
tdrionneute escolha sua, desde quo recaia em pessoa qualificada.
Si o escolhido acceitar, cessará a intervenção do advogado designado.

Art. 179. O réo póde ter mais do um advocado; mas si forem 
tantos que a intervenção 'do todos alongue demasiado o julgamento 
ou a instrucção, poderá o presidente do Conselho limitar o numero 
dos que tenham de fallar em cada termo do processo.

Art. 180. Toda vez que ó curador ou advogado nomeado recusar 
O patrocinio da causa, ou deixar do comparecer som justa excusa, oa 
abandonar o processo intempestivamente, o presidente do Conselho <t 
multará cm 60,? a 1Q0S, e nomeará immediatamanto outro.

Art. 181. O réo preso cm caso nenhum ficará ¡ncommunicavel da» 
pois do iniciada a formação da culpa, e poderá sempro corrospon- 
der-se verbalmento ou por escripto com o seu advogado oo curador* 

Art. 132. As allegações escripias ou expostas pelos accusadoa 
deverão ser sempre em termos convenientes ao decoro dos tribuna® 
e sem offensa ás regras da disciplina. ,

Art. 183- Para cada uma das cireamseripçOes a ’ quo So refetts 
& a rt. Io, o Governo nomeará ura advogado incumbido do patrocinai? 
as causas em que fo ero réos praças do pret. Na 6* circumscripçã® 
serão quatro os advogados, do3 quaes dois servirão nos Conselhos do 
Esercito o dois nos da Armada.

Paragrapho único. Os advogados assim constituídos perceberão 
& gratificação fixada na tabella annexa, '

'  CAPITULO X

D03 TRAZOS OU TERMOS

Art. 184. Todos os termos estabelecidos por esle Codigo são<SHK 
tinuos, improrogavei3 e peremptórios.

Art. 186. Quando o termo é fixado era cert& numero do dia?, 
nello nüo se conta o dia em quo começar; mas conta-se aquelle em 
que findar. -

Art. 186. 0 terno  findará no dia ¡inmediato, sl o ultimo dia fot
fbriado ou domingo.

Art. 187. O termo fixado em numero de horas correrá de mo
mento a  momento, desde a sciencla da parte interessada, ou do sea 
procurador ou advogado. - -

Art. 188. O termo fixado em um mez ou mezes, correrá do datV 
A data, na fórma do artigo anterior.

. Art. 189. A parte em cujo favor a lei prefixa um termo, poderá 
ronuncial-o, uma vez que dahi não rosulto projuizo para a outra 
part°. .

Art. 193. 0 Conselho não concederá restituição de termo, senão 
quando a parte não o tiver podido observar pelas seguintes causas ;  

a) falta ou diffiouldado Invencível de transporte ; •
h) falta do notificação do ta ran  nos casos em que a lei exige. ' 
Art. 191. A excusa deve ser provada, com citação da parte C0D- * 

traria , dontro-de tres dias, contados daqaolle em que cessar o . impe* 
diiueuto.
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Art. 192. Não se conceder! restituição de termo, si j i  estiver 
consmnmado o acto cujo3 efleitos so pretende prevenir,.

1 CAPITULO XI .

D A S  N U E  L I D A D E 9  .

. Art. 193. lia nullidade serapra que se dá inobservancia da uto» 
formalidade que a lei expresamente exige como substancial.

Art. 194. Sao fomalidados ou termos substanciaos do processo:
а) a denuncia ou portaria inicial da acção ex-offici\ em

devida fórma; -
б) o corpo do delicto directo ou indirecto nos crimes que deixem

V63tÍ!fÍ03; '
c) a citação do réo para se ver processar e assistir á inquirição

das testemunhas da formação da culpa; ’ -
d) a inquirição de testemunha» em nuraero legal;
e) a copia da fé do oíHcio ou a dos assentamentos do réo; '
f) ó interrogatorio do réo em termo de julgamento;
g) a defesa nos termos perraittldos por este Codigo ; -
A) a  a s s is tê n c ia  d o  c u r a d o r  a o  r é o  m e n o r ;
i) a audiencia do Ministério Publico, uos termos estabelecidos 

neste Codigo;
j)  o despacho de pronuncia ou não prenuncia;
k) a intimação do réo para sciencia da sessão em que deva ser 

jülgado;
l) o sorteio d03 juizes e seu compromisso;
m) a accusaçâo;
n) a sentença.
A rt. 195. áão tambera nullo3 os processos em quo haja ¡Ilegiti

midade de parte, incompetencia de juizo, suspeição, peita ou suborno 
dojuiz.

Art. 193. 0  silencio das partes, si se tra tar de formalidades do 
sõu exclusivo Interesso, sana os actos nullos.

Art. 197. O Ministerio Publico não poderá transigir sobro nulli- 
dades. ■ '

Art. 1^3. A nullidade proveniente da incompetencia do juizo 
pode ser pronunciada cx o [ficto, em qualquer termo do processo.

Art. 199. Nenhum acto será declarado nullo senão quando sua 
repetição ou rectificaçâo for impossível.

Art. 200. A nullidade de um acto acarreta a do3 actos succes- 
sivos delle dependentes.

Art. 201. Os actos da formação da culpa, processados perante 
autro idade incompetente, poderão ser revalidados por termo dorecft» 
liçação no juizo competente.

, CAPITULO Xll •

D A S  E X C E F Ç Õ E »

Aftr. 20’2. A excepção de incompetencia do juizo deverá ser alle
gada antes da inquirição das testemunhas, ou logo quo 0 indiciado 
compareça em juizo. Uma vez apresentada, o Conselho mandará dar 
vista da excepção á parte contraria para dizer dentro de 24 hora», 
lindas as quaes o Conselho decidirá.

Paragrapho único. Si a decisão for pela incompetencia, o feito 
Çgrá remettido ao juizo competente.

Art. 203. Quando algum juiz-for om petição argüido de sus
peito, a decisão do ser ou não procedente a suspeição será tomada 
pelos outros juizes do Conselho ou do Supremo Tribunal.

Art. 204. Todas as demais excepções poderão ser allegadas jun
tamente com a defesa. Sobre ellas so pronunciará o Conselho no 
despacho de pronuncia, o o Supremo Tribunal no recurso deste 
despacho*

TITULO TERCEIRO

CAPITULO UNICO

Í»A FORMAÇÃO DA CULPA

Xtt. 203. Na primeira reunião do Conselho, o ^residente, ten lo á 
tu a  direita o auditor e nos demais logares os outros juizes, segnudo as 
¿ha3 graduações e antiguidades, o cscrivão em mesa próxima ao au
ditor, o promotor á esquerda, «m mesa separada, e e n franto o réo 
doto seu advogado, si comparecer, prestará, om voz alta, elepé c ctes- 
ribberto, o compromisso que se segue, o qual será repetido pelos demais 
membro3 militares do Conseho, sob a formula : “Assim o promstto” .

o Prometto apreciar com escrupulosa attenção 03 factos qno me 
forem íubmetüdos o julgal-03 de accórdo com a leí, as provas dos 
Autos e 03 dictames de minha consciencia.»

Paragrapho único. Dessc acto o escrivão lavrará e n livro proprio 
ferino  que será assignado por todos os julios. '

Art. 203. Em seguida) feita a leitura do processo e recebida a  
denuncia, o Conselho mandará citar o réo e intimar as testemunhas.

Art. 207 O mandado de citação poderá ser impresso ou dactylo- 
graphado, e conterá, além do uma cópia da denuncia, ou portari* 
do auditor, o rol das testemunhas.

Art. 208. Si não houver auto de corpo do delictoe esto pudor ser 
feito, maneará o auditor, prelimina’ mcnte, qiio se preencha a falta.

Art. 209. O indiciado, ao comparecer pela primeira vez perante o 
Con-olho, será interrogado sobro o seu nome, filiação, idado, estado, 
profis>ão, posto ou graduação, nacionalidade, logar do nascimento o 
si sabe ler e escrever. Perguntas o respostas serão reduzidas a es- 
cripto sob 0 titulo do auto d? qualificação. .

Art. 210. Declarando 0 indiciado ter monos do 2i annos do idade 
e não havendo prova om c ntrario, ser-lhe-á dado curador, quo po
derá ser 0 advogado referido no art. 183, 0 qual sob compromiso, sa 
obrigará a assistir ao réo em todos os termos do processo. ’

Art. 211. Lavrado o auto do qualificação, serão inquiridas as 
testemunhas e informantes not ficadas, ás quaes so ierá a denuncia oü 
a portada iniciadora do p ocesso. ' - '

Art. 212. Finda a inquirição das testemunhas do accusaçâo, 0 das 
de defesa, si forem o florecidas, fará o auditor o interrogatorio do réo 
e mandará ju  ta r ao? autos 03 documentos 0 defesa quo esto apre
sentar. A inquirição das testemunhas do réo sc conformará aos 
quesitos pelo mesmo propostos.

Paragrapho único. Ao réo, que 0 requerer por occa ião do inter
rogatorio, será coric j iido 0 prazo de tres dias para juntar cm cartería 
a sua defesa e*cri t a .

Art. 213. Si das peças do processo resultar pleno conhecimento do 
delicto, c, pelo menos, indicios vehementes do quein seja 0 delinquente, 
0 Conselho, julgando procedente a accusaçâo, pronunciará 0 aceusado 
com especificação do crime cm quo 0 houver co no incurso. No mesm 0 
despacho mandará que 0 nome do aceusado seja lançado no rol d s  
culpados, e contra olio sc passo mandado do pri.-ão, si já  não estiver 
preso, salvo o direito do meu >gorn.

Art. 214. O despacho do pronuncia souá redigido e csTipto polo 
auditor o assignado por tod s os inembro3 do Conse ho.

Art. 2t5. Quando o Conselho não chegar ao resultado previsto no 
a rt. 213, assim o declarará, ira[voiiunciaiido 0 indiciado. No mesmo 
dospacho mandará pissar alvará de S' ltiua cm favor do indiciado, 
que será posto immediatamente etn. 1 berdade, si por outro motivo não 
estiver preso.

Art. 21t5. Os efteitos da pronuncia são :
а) sujeitar o pronunciado ú accusaçâo na phaso do julgamento ;
б) suspendel-o do cxercicio de todas as fuucçõos publicas ;
c) sujeital-ò a prisão ; •
d) interromper a prescripção da acção criminal;
e) privar o pronuncia '0 da gratificação que tiver, e quo pcrdorl 

definitivamente, si não for alinat absolvido.
Art. 217. A formação da culpa será sempre publica, excepto 

quando 0 contrario resolver 0 Conselho no interese da ordem pu
blica. da disciplina ou da justiça.

Paragrapho único. Para decidir da procedencia da acção, o Con» 
solho funccionará em sessão secreta.

Art. 218. Salvo díiíicuMado insuperável, que se justificará nos 
autos, 0 processo da formação da culpa não excederá 0 termo do 
15 dias. ‘

Art. 219. A impronuncia não constitue cousa iulgada.
Art. 220. Si em qualquer dos processos submettldos ao sou exame 

0 Conselho descobrir a existencia do algum crime, fará remessa das 
respectivas peças, por certidão, ao orgão do Ministerio Publico, para 
03 fins de direito*.. •

Art. 221. O Indiciado ficará á disposição exclusiva do Conselho; 
a autoridado militar nao poderá trausferil-o ou removel-o para oatr» 
corpo ou presidio.

TITULO QÜARTtf

CÂNTULO I

DOS ACJpS PREPARATORIOS DO JULGÀM EXT»’

Art. 222. Pronunciado definitivamente o réo, e conclusos 0* 
autos a i  auditor, este, verificando que o processo está regularmente 
preparado, assim o declarará por dospacho. Presente o processo 
ao presido to do Conselho, o mesmo, da accòrdo com oAuditor, 
designará dia 0 hora para 0 julgamento, scientes as partes. “

"l aragrapho nnico. Si o auditor notar a falta da alguma formali- 
da!c, providenciará para que seja em tempo supprida.

Art. 223. Terão preferencia para ojulgam cnto:
1°) os réos presos;
2 )  dentre os iúrs presos, os do prisão mais antiga
3°J dentre os de igual amiguidale de prisão, os de pronuncia arv» 

terio r; ■
' 4'j dentro os ré s sollos, os do prioridade de pronuncia
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Art. 224. A falta de compareclraento do co-réo nao impede o 
AiJjja mento dos demais,

* ' ¡
CAPITULO II

DO JULO A MENTO

Art. 223. fio dia'designado para a  julgamento, presentes o pro
motor, o réo o seu advogado, o escrivão procedera á leitura do pro
cesso. Finda esta, o promotor deduzirá a accusação, undando-se ex
clusivamente na prova dos autos e abstendo-se de palavras que pos
sam oflbnder o accusado.

Art. 220. Terminada o accusação, o río , por si ou por seu 
advogado, produzira a sua defe*a.

Art. 227. 0 promotor o o réo, si quizerem, deduzirão a réplica 
e a tréplica.

Art. 228. Findos os debates, si o Conselho consideraria causa em 
estado do ser julgada, procederá ao julgamento, que será em sessão 
secreta. Si alguma diligencia, fòr precisa, o presidente ordenat-a-ha, 
suspendendo a sessão, pelo tempo necessário, si tanto fòr mister.

Art. 220. A conferencia para o julgamento principiará por um 
relatorio verbal, simples e claro, feito pelo auditor, que exporá o 
facto ou factos sobre que versar a accusação, com tolas as circum- 
stancias que possam influir na sua apreciação, e apontará com rigo
rosa imparcialidade as provas da accusação o da defesi.

Art. 230. Findo o relatorio, o presidente dará a palavra a qual
quer dos juizes do Cmselho, na ordem era que lhe fòr pc lida.

Paraç apho único. O auditor ou qualquer dos juizes não poderá 
fallar mais de duas vezes.

Art. 231. Terminada a discussão, o presidente convidará os 
uizos a se pronunciarem sobre a causa.

§ l .°  O primoiro a votar sorá o auditor, ao qual se seguirão 03 
outros juizes, a começar do mais moderno, o por ultimo o presi
dente.

ç 2.° Todas ds decisões serão tomadas por maioria do votos, en
tendendo-se que o jilis que (¡ver votado por peiih maior terá vir- 
tualmento votado pela immediatamonte inferior.

Art. 232. As sentenças o dusna lios definitivos serão sempro fun
damentados, escriptos na conformidade do art. 40, lettra i, e assignados 
por tod >s os juizes. Ao juiz voncid> será licito justificar o voto.

Paragrzptio único. A pona do morte só poderá sei- imposta por 
voto unanime. Não havendo unanimidade, a pena applicavei será a 
de 30 aunos de prisão.

A-t. 233. A sentença será lida em publica audiencia pelo au
ditor. Delia ficará desdo logo intimado o réo, si se achar presento.

Paragrapht único. Ausente o réo, a sentença lha será com- 
municaJa poç mandado de intimação expedido pelo auditor. .

Art. 231. Encetados os trabalhos do julgamento, não poderão, 
sob pena do nulliiado desto, ser interrompidos por nenhum motivo 
oxtranho áo processo. Ao presidente, todavia, ó permittido 'suspender 
a sessão pvi-a repouso dos juizes, partes e advogados. •

\ r t .  233. 0 escrivão lavrará acta circumstanciada do tudo que 
se passar na sessão, para juntar aos aut03 logo depois da sentouça.

CAPITULO III . v-

• DOS ¿ROCESSOS E SPE C IA R

Art. 239. O commandanto, ou a  autoridade correspondente, ra» 
metterá immediataráèrite o termo do deserção do oflicial ou praça/ 
com a cópia do edital, boletim ou detalhu de serviço, ao auditor com-< 
potente, c este, autoadas todas as peças, mandará archival-as no res-* 
pectivo cartorio ató á captura ou apresentação do réo.

Paragrapho único. Na 6* circumscripção o termo do deserção 9 
poças quo ò acompanhem serão remettídos ao auditor ma's antigd 
com jurisdicção no Exercito ou na Armada. i

Art. 240. Scientifícado da prisão ou da apresentação do d e^  
sertor, o Conselho, dopois de tom r  conhecimento do processo, orde
nará a expedição do mandado de citação do réo para ver-so processar.. 
No mandado será transcripto o termo*de deserção.

Art. 241. Presentes o réo, sou advogado o o promotor, o pro-* 
ces30 será lido. Finda a leitura, proredor-se-ha na forma proscripta) 
por esto Codigo, no que fòr npplicavel, ao interrogatorio do iéo, qua' 
poderá offerccer nessa phase do processo os documentos que tiver cu» 
bom de su a defesa.

Art. 242. Requerondó as partes a inquirição do testemunhas do 
accusação ou do defesa, cujo numero não pbderá exceder de tre» 
para cada uma. o Conselho mandará notifical-as para comparecerem 
no dia designado para a nova roumão.

Art. 243. Terminada a inquirição das testemunhas, ou si, flndo o 
interrogatorio, não fòr requerida esssa inquirição, seguir-so-hão as 
allegaçõi-s oraes ou escripias, as quacs, si forom ib i tas por esta ul
tima forma, serão juntas aos autos.

Art. 244. Terminad < o processo preparatorio, proccder-ee-ha na 
forma estabelecida nos arts. 223 a 233.

SECÇÃO II

DA IXSDBMISSlO

Art. 243. Terminado o prazo marcado para a apresentação do 
individuo sorteado on dc-ignad -o do convocado para o serv io  mi
litar, si o mesmo não se apresentar, o chnf) do serviço de recrutamento 
ou o c-unmandante da unidade, soh cujas ordens fòr servir o convo
cado, fará lavrar um termo circumstanciado, no qual so mencionara» 
o nome, filiação, nituralida le, signaos caracter ísticos e clai-e a quo 
pertencer aquella individuo Esse termo, qtv\ como o do deserção, pó la 
sor impres-ra ou dactylographa lo, equivalerá à formação da culpa •  
pronuncia, da qual não cabe recurso, c será assignado pelas mesmas 
autoridades o por tros testemunhas. .

Art. 249. Preso, ou apresantando-se, o sorteado ou designado t  
o convocado, r  -mettido o termo do insubmis ão ao auditor c mpe- 
tente, com as informações sobro o alistamento c sorteio, seguir-se-hr 
o process i estatuido para os crimes de deserção nos arts. 240 0 
seguintes.

TITULO QUINTO

' CAPITULO I

D O S  R E C U R S O #

SECÇÃO I

DOS RECURSOS EJI GE1UD

SECÇÃO I 

DA DESERÇXO

Art. 235. Logo que se verifique a ausencia de um oflicial, o com- 
cnandante ou autoridade correspondente, sob cujas ordens elle servir, 
chamal-o-ha por editaes publicados no Diario Oficial da União ou dos 
Erarios, para que so apresento dentro dos prazos mar ados no art. 117 
e seus números, do bodigo Penal Militar. Consummado o crime de 
dqscrção. fará lavrar um termo com todas as circumstancias o o 
assignará com tres testemunhas.

Paragrapho único. E»e termo, juntamente com a cópia do 
«dital, equivalerá em taes crimes á formação da culpa e ao des
pacho de pronuncia, do qual não caberá recurso.

Art. 237. Vinte e quatro horas após a verificação da ausencia 
le uma praça de pret a autoridjdé, sob cujas ordens immodlatas ella 
■érvir, communicará o tacto ao commandante da uniiade, força ou 
’üVioou á autoridada correspondente, a qual, depois do fazer in
ventariar por üois officiaes os objactos deixados pela praça, mandará 
publicar no boletim ou detalhe de serviço a declaração da ausencia o 
o termo de inventario.

Art. 238. Consummado o crime de deserção da praça, o com
mandante ou a autoridade correspondente fira  lavrar, do ~ccórdo 
com o art. 236, um lermo quo, jumo á copia do boletim ou detalho de 
serviço, terá o valor previsto uó paragrapho único ao citado artigo*

Art. 247. Das decisões do Conselho de Justiça ou do auditoc 
poderão as partes interpôr os seguintes recursos para o Supremo Tri
bunal Militar: •

1°, aggravo no auto do processo;
2o, recurso propriamente dito; ■
3", appollação. -
Art. 248. O Ministerio Publico é obrigado a recorrer sempro da 

despacho de não pronuncia o das sentenças que julgarem extiuctaf 
a acção penal pela prescripção.

SECÇ.I0 n
DO AGCRAVO KO AUTO DO PROCESSO ”

Art. 249. Dá-se aggravo no auio do processo da5 decisões profe
ridas pelo ionselho sobre questões do dirs-ito que incidentemente sur-1' 
jam na formação da culpa o no ¿uigameuto. interposto o aggravo» 
será immoiáiatainunte tomado por tormo, em que resumidam uto sel 
exporão os fundamentos da opposição suscitada pelo aggravanta. .

Paragrapuo único. E’ permittido ás partes apresentar na occa» 
sião, por escripto, os fundamentos da questão levantada. '

Art. 230. O aggravo no auto do processo será decidido pelo Sii^ 
premo Tribunal Militar oomo preliminar do julgamento.
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SECÇÀO III

SO RECURSO FRORRIAMEXTE DITO

Art. 251 < Dá-se recurso propriamente dito das decisões e des- 
$achôs:

1. ° Do auditor que :
o) não estando mais reunido o Conselho, deixarem de receber a 

áppellação; ^
b) não concederem a menagem ;
c) julgarem improcedente o corpo de delicto o.u o exame de sañi

lada;
d) ordenarem a prisão preventiva.
2. ° Do Conselho de Justiça que :
а) decidirem sobre materia de competéíicfifjlr
б) nâo receberem a dem ncia ;
c) decretarem a prisão preventiva ;
d) nâo concederem a menagem ;
ej pronunciarem ou nâo o indiciado ;
f) julgarem extincta a acção penal; •
gr) não a 'mittirem o auxiliar da accusação {
A) não receberem appellação ou recurso.
Art. 252. Esses recursos não terão effeito suspensivo, salvo os 

interpostos das decisões sobre materia do competencia p 05 dôs despa
chos de pronuncia.

Paragrapho unlco. 0 recurso do despacho de pronunçja só sus
pende o effeito determinado na leitra a do art. 216, e nã3 impede 
que o réo seja conservado era prisão ou em menagem.*

Art. 253. Tratando-se de crime cuja pena seja de prisão, o réo 
não poderá recorrer do despacho de pronuncia sem estar preso ou no 
goso de menagem.

Art. 254. Os recursos a que se referem as lettras o, e e f  do 
art. 251, n. 2°, seguirão sempre nos proprios autos, com as razões e 
documentos que as partes quizerem juntar nos prazos legaes.

Art. 255. Os recursos propriamente d tos serão interpostos dentro 
de 24 horas, contadas da intimação ou p iblicação da decisão em pre
sença das partes ou seus procuradores, por um requerimento em que 
se especificarão as peças do3 autos de que se pretende traslado para 
documentar o recurso.

Art. 256. Dentro de cinco dias, contados da interposição do 
recurso, deverá o recorrente juntar_á sua petição os traslados e ra
zões, e, si no correr do mesmo prazo, o recorrido pedir vista dos 
autos, ser-lhe-fra concedida por cinco dia3 também contados daquelle 
em que houver findado o prazo do recorrente, e lhe será também 
permiitido juntar as razões e traslados que quizer.

Art. 257. Com a resposta do recorrido ou sera olla, o Conselho ou 
o auditor poderão reformar a decisão, ou mandar juntar ao recurso os 
traslados dos autos que julgarem convenientes para sustentação della. r)

Art. 258. O prazo concedido ao recorrente e recorrido para jun-< 
ta r traslados e razões poderá ser prorogado até cinco dias pelo Con
selho ou pelo auditor, si assim o exigirem a quantidade e qualidade 
dos traslados.

Art. 259. Sustentada pelo Conselho do Justiça ou polo auditor a 
decisão recorrida, serão os autos remettidos ao Supremo^Tribunal 
Militar dentro do prazo de 24 hora3.

Art. 260. Distribuido o recurso, será o mesmo relatado no prazo 
de duas sessões. Exposto o caso e discutida a materia, si o Tribunal 
não ordenar diligencia alguma para maior esclarecimento, proferirá 
a decisão final. .

Art. 261. Si o procurador geral pedir vista dos autos, ser-lhe-ha 
concedida por tres dias, ficando adiado o juigamento.

Art. 262. Decidido o recurso, devolvem-ae- os autos ao auditor 
para que se cumpra o accórdão.

Art. 263. O julgamento dos recursos de impronuncia no Supremo 
Tribunal será secreto.

ATt. 264. Do recurso interposto fóra do prazo não se conhecerá.

SECÇÃO IV
DA APPELLAÇÍO

Art. 26a. Cabo appellação das decisões absolutorias ou con 
demnatorias proferidas pelos Conselhos da Justiça, nos casos da nulli 
dade manifesta do processo do julgamento ou quando a sentença for 
Contraria á evidsilcia dos autos. .

Art. 266. Só podem appeliar o ministério publico e as partes.
Art. 2ò7. A appellação será interposta por simples petição, dentro 

das vinto o quatro h-ras seguintes á intimação da sentença, ou á sua 
publicação na presença da3 partes ou seus procuradores Si as partes 
quizerem arrazoar na primeira instancia, terão mais cinco dias cada 
nma.

Art. 268. A appellação subirá nos proprios autos, salvo si houver 
mais de um réo c a respeito dos outros não tiver sido ainda julgada 
*  causa. Neste caso dara o auditor todas as providencias para a prom-

pta extracção e inmediata expedição do traslado. Na 61 circumscripçã*' 
o traslado poderá ser dispensado.

Art. 269. 0 prazo para romessa da appellação ô o estabelecido 
no art. 259.

Paragrapho único. Havendo necessidade de traslado, a appellação 
deverá ser remettida dentro do prazo de 10 dias, prorogaveis a juizò 
do auditor.

Art. 270. Interposta e recebida a appellação com ou sem razões, 
serão os autos remettidos directamente ao Supremo Tribunal.

Art. 271. A appellação da sentença condemnatoria é sempro 
Suspensiva; a da sentença absolutoria nunca impedirá que o réo seja 
solto, salvo si a accu3ação versar sobre cri.mc punido com mais de 
20 anuos de prisão e não tiver sido unanime a decisão do Conselho.

Art. 272. O pnee-se da appeüação no Supremo Tribunal obede
cerá ás seguintes leg ras:

§ 1.® Recibí Jos os autos pelo secretario, que nelles lançará o 
respectivo termo, serão distribuidos pelo presidente ao ministro a quam 
couber a vez.

§ 2.® O secretario, logo cra seguida, abrirá, pelo prazo de cinco 
dias para caia uma, v;.-ti na secretaria ás parres que se mostrarem 
representada--;, si não houverem arrazoad i na primeira instancia.

§ 3.° Terminado esse prazo o ouvido o procurador geral, quando 
couber, vão os autos ao ministro relator, que, no termo de duas 
sessões, salvo si allegar motivos que justifiquem a prorogação, os 
relatará minuciosamente em mesa.

§ 4.” Findo o relatorio, poderão as partes, por seus procuradores, 
fazer ODservações oraes, por tempo não excedente de 15 minutos cada 
uma.

§ 5.® Discuti» a a materia pelo Tribunal, decidir-sc-ha por maioria 
de votos.

§ 6.” Sendo do réo a appellação, não se poderá aggravar a pena
lidade imposta.

§ 7.® Si o Tribunal annullar o processo, mandará submetter o réo 
a novo julgamento, reformados os termos invalidados.

Art. 273. Proferi ia a sentença condemnatoria, o presidente do 
Tribunal communicat-a-ha immediataraonte ao au iitor respectivo, para 
quo providencie exppdindo mandado de prisão ou como no caso 
couber.

Art. 274. No caso de absolvição, o presidente do Tribunal com- 
munical-a-ha por telegrarama ao respectivo auditor, afim do que pro
videncie sobre a soltura do réo.

Art. 275. O secretario do Supremo Tribunal Militar rem etteri 
ao auditor respectivo uma cópia da decisão que condemnou o réo, 
para que lhe seja feita a intimação.

Paragrapho único. O procurador geral terá scioncia nos pro
prios aut03, -

Capitulo ii
DOS EMBARGOS •

Art. 2*8. A’s sentenças finae3 do Supremo Tribunal Militar po
derão ser oppostos embargos de nullidade, infringontes do julga !o 0 
de declaração.

Art. 277. Os embargos devem ser apresentados na secretaria do 
Supremo Tribunal, quando o processo correr pela 6® circumscripção, 
ou nas sédes das auditorias, quando correr pela3 outras circum- 
scripções, -dentro do prazo de 10 dias, a contar do da intimação ou 
8ciencia das partes.

Paragrapho único. 03 auditores rometterão á secrotaria do Tri
bunal os embargos offerecido3 com a declaração da da a do recebi
mento, ou communicarão quo, fiudo o prazo, não foram os mesrao3 
ofierecidos.

Art. 278. A scicncia da decisão, manifestada de modo inequivoco 
pelo réo, supprirá a intimação para o fira de poder elle oppor em
bargos.

Art. 279. A petição para embargos será', dirigida ao rolator do 
processo.

Paragrapho único. 03 embargos podem sor articulados e acom
panhados do 'quaesquer documontos obtidos depois de proferido o 
accórdão embargado.

Art. 280. ¡vos embargos de declaração, a parte requererá por 
simples petição que se declare o accórdão ou se expresse o ponto quo 
nelle se houver omittido. .

Art. 281. Do despacho do relator, negmdo vista ou não rece
bendo 03 embargos, dar-sc-ha scicncia á paite.

Art. 282. 0 secreario. logo que roceber os embargos, juntal-os-ha 
por termo nos autos e fará o processo concluso ao relator.

Art. 283. F.’ de rinco dias o prazo para as partes sustentarem ou 
impugnarem os embargos.

Art. 284. A parta qua se considerar aggravada com o despacho 
do jniz relator, poderá requerer, dentro de cinc,k dias, que elle apre
sente o feito em masa para o despacho ser confirmado ou reformado 
pelo Tribunal, mediante processo verbal. "

Paragrapho único. Na primeira sessão após a interposição do ag- 
gravo, será elle relatado e julgado. Não terá voto o juiz que tiver 
proferido o despacho aggravado.

\

's
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Art. 285. 0 julgamento dos embargos obedecerá á mesma m areia 
do julgamento das appellações.

A lt. 286. E' permittido ao réo, por si ou por procurador, sus
tentar oralmente, perante o Triounal e após o reh  torio, os seus 
Gabargos, sendo-lhe para isso concedidos 15 minutos.

CAPITULO IIÍ '

DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA

Art. 287. A condemnação, logo quo passo em julgado, produzirá 
Os seguintes effeitos:

. 1°, suspensão dos direitos políticos ; _
2o, perda, em favor da Fazenda Nacional, dos instrumentos e re 

sultados do crime, no3 casos cm que o o {Tendido não tcalia direito á 
restituição;

3”, obrigação de indemnizar o darano.
Art. 288. A sentença proferida peio Supremo Tribunal, passada 

cm julgado, terá o « cumpra-se » do auditor, em cuja circumscripção 
houver sido julgado o processo, e a quem o secretario fará logo re
messa dos autos.

Art. 289. O auditor, de posso da sentença, fará extrabir pelo 
escrivão uma guia, que remett-rá á autoridade militar competente. 

Art. ¿90. A guia comerá especificadamente:
1“, o noiue, graduação, naturalidade, filiação, idade e estado do 

condem nado;
2°, sua estatura e mais signaes por que se possa physicamcnte 

distinguir;
3°, quaesquer declarações particulares que as circumstancias 

aconselhem ;
4®, a declaração da pena imposta.
Art. 291. De posso da guia, a autoridade designará o logar para 

cumprimento da pena e remettorá o condemnado ao director da pri
são Este dará recibo para os autos e abrirá o respectivo lançamento 
cm livro proprio.

Paragrapho único. A guia cora o recibo S3rá logo remettida ao 
auditor para os devidos fins. ’

Art. 292. No caso de evasão do condemnado, a autoridade com

E eterno c iminunicará o facto ao auditor da circumscripção por onde 
ouver corrido o processo. Si posteriormente o réo s; apresentar ou 
for capturado, a commuuicação será feita ao mesmo auditor.

Art. 293. A prescripção da condamnaçio será decretada polo 
Supremo Tribunal Militar ec-oflicio ou em virtude de representação 
do promotor ou requerimento d* parte, ouvido préviameute 0 auditor 
da circumscripção, por onde houver sido processado o condem nado, e 
O procurador geral.

Art. 294. O auditor acompanhará cuidadosamente o cumpri
mento da pena de cada condemnado, de fórma que, no mesmo dia 
cm que cila se tiver p jr  cumprida, possa passar, mesmo por tele- 
gramma, o competente mandado de soltura.

Art. 295. A pena de prisão, se,more que acarretar a perda da 
patente, produzirá todos os seus eleitos logo depois de passar em 
julgad) a sentença,

Art. 290. A sentença pascada em julgado, que acarretar a perda 
dc po>to ou exclusão do serviço militar, sujoita o condemnado ao 
cumprimento da pena em penitenciaria civil.

Art. 297. O condemnado que se achar em estado de loucura, 
quer a enfermidade se manifeste antes, quer depois de iniciado o 
cumprimento da pena, será recolhido a um.hospital de alienados, e 
esse tempo será contado como de prisão.

Art. 298. As penas de prisão com trabalho serão cumpridas nos 
quartéis fortalezas ou presidios militares, e sujeitarão o condemnado 
a  um regimen de trabalho, compatível cotú a sua compleição physiia, 
e de educação moral, proporcionada pelos respectivos officiaes. Não 6 
permittido o régimen penitenciario em coram um.

Art. 299. A prisão preventiva será levada cm conta integral
mente no cumprimonto da pena. Não o será a meuagem concedida 
nas cidades, quartéis e acampamentos.

CAPITULO IV

D03 CRIMES' DA COMPETENCIA ORIGINARIA DO SUPREMO TRIBUNAL
MILITAR

Art. 300. No proce so e julgamento dos crimes da competencia 
originaria do Supremo Tribunal Militar, apresentada a denuncia 

- ao pro-idente, este procederá, na primeira sessão, ao sorteio da 
tros ministros, um do Exercito, ura da Armada o ura civil, 
que furicçionarão sob a presidencia do militar mais graduado ou 
mais antigo. .

Art 301. Os ministros militaros e o civil, de quo trata o artigo 
antecedente, exercerá-, durante a phase da instrucção as attribuições

2ue esto Codigo confere respectivamente aos juizes a auditor dos 
onselhos da justiça.

Art. 302. Asfuncções do Ministerio Publico serão desempenhada^ 
pelo procurador geral.

Art. 303. Reunidos os tres juizes, procederão segunde a fúrrmjl 
de processo estabelecida para os crimes da competencia dos Couselh.» 
de Justiça Militar. (

Art. 304. Nos crimís de responsabiliiadc, si a denuncia contiver, 
os requisitos legaes, o presidente do Tribunal, in  primeira sessão,1 
mandará intimar o deuuuciado para responder dentro <1» piaza da 
13 dias. Findo o prazo, com a resposta ou sem cila, m  d"' ü  i d» 
recebimento ou não da denuncia. •

r t .  30’ . 0 denunciado não será ouvido :
a) quando estiver fóra do paiz;
b) si for ignorado o lugar do sua residencia.
Art. 300. As decisões sobre pronuncia e julgamento Cuit 8»  

quaesquer crimes, serão tomadas por maioria do Tribunal, para' 
o quo, satisfeitas as diligencias legaes, se apresentarão os autos' 
em mesa. t

Art. 307. Os ministros sorteados (art. 303), tomarão parte no3 
julgamentos do Tribunal, mas os autis serão relatados.por outro raí-t 
ulstro civil, a quem competira distribuição. A

Art 308. Caberá recurso para o Tribunal das decisões que ver*' 
saram sobre recebimento da denuncia, prisão preventiva e menagemJ 

Art. 303. Das decisões proferidas p3lo proprio Tribunal, só ca-] 
bará recurso de embargo; á decisão final. q

Art. 310. A acção criminal cc offi -io perante o Tribunal s8rá 
provocada pelo presidente por meio do portaria. Esta, uma vo» 
publicada, será entregue aos juize3, que serão sorteados na fórma 
da a rt. 300.

Art. 311. As diligencias, quo so fizerem necessárias, serão exe
cutadas do ordim do relator, por internlodio do auditor da circuna-, 
scripção, onde se devam realizar. > f

Art. 312. As funeçõrs de official de justiça s ir io  desempeño idas 
pelo porteiro do Tribunal.

TITULO SEXTO

CAPITULO UNICO

DA JUSTIÇA MILITAR EM TEMPO DE ti CERRA

f . Art. 313. Na vigencia do estado de guerra, o chefe do Estado 
i»aior, ou o commandante em cheio das forças do Exercito ou da Ar- 
tQ«ul<i, nomeará os Conselhos de Justiça Militar que forem tieces*
sarios, os quaes funccionarão por espaço de tros mezes e na fôrm a' 
que se segue : j

§ 1.® Para o julgamento de officiaes superiores os ConsJhos 
serão compostos de coronéis ou capitães de mar e guerra. (

§ 2.® Para o de capitães a demai- officiaes subalternos, de majores! 
ou capitães de corveta c de capitães ou capitães-tenenles. ,*

§ 3.® Para o do praças de pret, de accòrJo com o di ¿posto no, 
a rt. 21. /

Art. 314. Os officiaes nomeados permanecerão no exercício de. 
suas funeções militares, das quaes serão desligados logo quo o seu com-] 
mandante rece >er a comraunicação do auditor sobre a necessidade 
de reunião do Conselho. |

Art. 315. O official nomeado só poder! ser transferido para ser
viço differente, si o Conselho de que fòr juiz ainda não estiver íunc-v 
donando. Em tal caso, deverá ser ¡inmediatamente substituido.

Paragrapho único. As substituições dos juizes de Conselho serão 
feitas pela autoridade competente para a nomeação. *

Art. 316. Os auditores e promotores acompanharão à guerra rs  ' 
unidades da sua circumscripção, e servirão junto ás grandes unidade» 
do Exercito e da Armada, que lhas forem designadas, seaundo as con
veniencias do serviço. Si só uento parte das forças tiver de seguir, 
o Governo poderá fazel-as acompanhar, ou do auditor e nromotnr c(Ta
ctivos, ou do interinos. Na 6' circumscripção o Governo designará 
livremente os que devam partir.

Art. 317. O Governo creará, quando necessário, um ou mais 
Conselhos Superiores de Justiça, quo acompanharão as forças om 
operações e funccionarão como Tribunal do segunda instancia. Cada’ 
Conselho compor-se-á, por nomeação do Presidente da Republica, da 
tres membros sendo dois officiaes generaes, cfTectivos ou reformados, 
e um juis civil, escolhido livremente dentre os auditores. Outro 
auditor servirá como procurador geral junto ao Conselho. I

Peragra ho único. O Conselho Superior de Justiça processará e, 
julgará originariamente os o'ficiaes generaes, de accordo com as 
regras estabelecidas neste Codigo e as excepções deste Capitulo. 1 

Art. 318. No processo se observarão os seguintes prazos: para 
apresentação da denuncia ou da defesa, interposição do recurso ou( 
d.i appellaçào e sustentação dostes — 4S horas; para formação da] 
culpa -  oito dias; e para o estudo dos autos pelo relator, o intervallo, 
de uma sessão. • 1

Art. 313. O militir os» civil condemnado á morte se,rã fuzilado. 
Art. 32'». A peni do morte proferida em ultima instancia por 

tribunal reuni io om territorio ou aguas militanaçatc qççupaçLas,'
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©rá executada logo depois de passar em julgado a  sentença, salro 
decisão em contrario do Presidente da Republica.

Paragrapho único. Será permittido ao condemnado re^bei* 03 
soccorros espintuaes que reclamar, do aceòrdo com a sua religião.

Art. 321. O militar que tiver de ser fuzilado saliirá da prisão, r 
vestido de uniforme commum o sem insígnias, e terá os olhos ven- ' 
dados no momento era que tiver de receber as descargas. As vozes da 
fogo serão substituidas por signaes.

Art. 322. O civil que tiver de ser íuzilado saldrá da prisão de
centemente vestido, e será executado na conformidade do artigo an
terior. . '

Art. 323. Da execução da pena de morte Be lavrará acta cir- 
Cnmstanciada, a qual, assignada pelo executor c cinco testemunhas, 
será remettida ao commandante em chefe das forças em operações, 
para ser publicada em ordem do dia. Uma cópia dessa acta, devi
damente authenticada, se juntará aos auto3.

Art. 324. As santqnças do Conselho Superior dô Justiça não são 
«ucceptiveii de embargos.
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Alt. Os processes crime3 militares uão são sujeitos a custas, 
emolumentes, sellos ou portes de correio.

Paragrapho uuico. Os documentos oferecidos palas partes será* 
«hilados.

Art. 320. Aos auto3 dos processos criminaes se juntará uma in
dividual dactiloscópica dos rèos.

Art. 327. A policia civil ou militarizada 6 obrigada a prestar 
Tbdo o auxilio, inclusive 0 da força, ás diligencias legaes qae se ti
verem de levar a efeito fóra dos estabelecimentos militares.

Art. 328. Os tabelliães e escrivães em geral são obrigados, sob 
jpana de responsabilidade, a accaitar a pericia nos exames de 
documentos que se fizerem necessários 1103 processos militares.

Art. 329. As multas comminadas nesta lei serão cobradas exe* 
Cativamente e recolhidas ao Thesouro Nacional.

Art. 330. A habilitação judicial para a percepção do montepio e 
íoeio-soldo pagará as custas do Regimento da Justiça Federal e ficará 
a  cargo dos auditores, que, na G* cireumscripção, serio os mais an
tigás das jurisdicções respectivas.

Art. 331. Si mais de ura auditor, dentro do 20 dias depois do 
Cãgar uma auditoria de primeira entrançia, requerer remoção, terá 
preferencia 0 que fôr mais antigo e, sondó igual a antiguidade, 0 que 
contar maior tempo do serviço publico.

Paragraph» anico. © requerimento poderá ser feito por tele- 
-gramma.

Art. 338. ®3 ministros militares que pelo seu posto tiverepi veuci- 
sneatos inferiores aos dos ministros civis serão equiparados a estes.

Art. 330. Os ministros militares, que sç invalidarem noexcreicio
cargo, serão reformados segundo as leis militares.
Art. 334. A legislação da reforma compulsoria não se applica aos 

«olnistros militares.
, Art. 338. 0  procurador geral terá um secretario, que será um 

¿os funccionarios da secretaria do Tribunal, & sua requisição.
Art. 336. Os ministros do Supremo Tribunal, procurador geral, 

auditores e promotores terio  direito a sessenta dias do férias por 
anno, sem interrupção, porém, da administração da justiça. 0 Supremo 
Tribunal organizará para esse efeito a tabella necessária.

Art. 337. Os processos serão #stribuidos de modo equitativo por 
todos os ministros, tocando de preferencia aos militaras os de 
crime de deserção e ¡ns;.buii«8.a e os recursos do alistamento e sorteio.

Art. 338. A aposentadoria dos ministros civis e auditores será 
regida pelas leis que regulam au venham1 a regular a dos juizes 
'iederaes. . 1

Art. 389. 0s autas n&a padecí ser dados em confiança aos réos 
«v seus advogados, ain¡4a mediante recibo ; pode, entretanto, o escri
vão, ou 0 6eoretario <i# Tribunal, facultar a exame dos mesmos era 
cartorio e permi tir a extracçlo de cotai a apontamentos neces
sários á defesa.

Art. 340. As licenças da presidente e denai* «smb-os do Su- 
jfem o Tribunal Militar serio reguladas pelo Rijiuiento Interno. As 
do pioessador geral sor&o eaxcodf&ss pao Pactidante da Republica.

Art. 341. São competentes para conceder licença j
a) 0 presidente do Supremo Tribunal Militar aos funccionarios d i 

sua secretaria, aos auditores e seus substitutos ;
. b) 0 procurador geral, ao3 mcmbro3 do Ministerio Publico ;

cj 03 auditores, ao3 escrivães 0 demais serventuários junto a c a li 
auditoria.

Art. 342. 0  tempo de serviço militar será -computado para oi 
«ffeito3 da aposentadoria.

Art. 343 . 0 presidente do Tribunal não terá voto H03 julga- 
montos. 0  empate importa decisão favoravel ao réo.

Art. 344. A sentença criminal passada em julgado será por ex
tracto annotada na fé de ofiicio on nos assentamentos do condemnado. 
Esta nota não poderá ser trancada, salvo o caso de amnistía.

Art. 343 As penalidades estabelecdai neste Codigo para juizOf 
•  serventuários da justiça serão, quando applicadas, transcriptas n a  
respectivos assentamentos.

Art. 346. O serviço jt» iicial prefere a cutro qualquer.
Art. 347. As nomeações da competencia do Presidente da Repú

blica, para os cargos da justiça militar, serio referendadas simulta
neamente pslo3 ministros da Guerra e da Marinha.

Art. 348. O Governo fornecerá passes gratuitos aos officiaes da 
justiça para o desempenho do sua3 funcçõe3, tanto Eas vías de com- 
municações terrestres como lias marítimas.

Art. 349. Continua em vigor o art. !¡% § 3% fio decreta 
0 . i 49 de 18 dojulho.de 1893.

Art. 350. As patentes dos officiaes efectivos, reformados, hono
rarios e das classes annexas, de que tra ta  o a rt. 6", § O», do decreta 
11. 149, de 1893, e bem assim as dos da 2a linha, continuam a sai 
expedidas pela secretaria do Supremo Tribunal Militar. 1

Art. 331. O serviço da justiça militar, na sua parte administrai 
tiva, ficará a cargo do Ministerio da Guerra, observadas as disposições 
des te Codigo.

Art. 332. Pica abolida a faculdade concedida aos militares de re
querer conselho para se justificarem de accusaçõcs que lhes sejam 
feitas. ■ ‘

Art. 833. O juiz julgará segundo o allegado o provado de urna e 
ontra parta, ainda qu.e a consciencia lhe dicto oulra cousa, e elle 
saiba ser a verdada o contrario do que estiver provado nos autos.

Art. 834. 0 réo será posto em liberdade antes mesnao de profe
rida a sentença do Supremo Tribunal na appellação, ou nos embargos, 
logo que o tempo de prisão attingir o máximo da pena comminada no 
artigo da lei em quo o houver julgado incurso o Conselho de Justiça, 
no primeiro caso, e, no segundo, o propino Tribunal ao julgar a appel
lação. Esta disposição, no que fór appiicavol, se obsarvará tambera 
nos prccassos da competencia originaria do Supremo Tribunal.

Art. .135. Os peritos que, s n i justa causa, se recusarem afazer e 
corpo de dalicto ou qualquer examo complementar, serãa multados 
em 30$ a  100$ pola autoridade que presidir e acto.

. Art. 333. Aos auditores e ergães do Ministerio Publica é defesa 
exercer a advocacia criminal.

Art. 337. Os casos omissos neste Codigo serão reselvidw de 
aceòrdo com o direito commura. 1

Art. 358. Os accordãos da Supremo Tribunal serão publicados na 
Día ■ o Oficial.

Art. 3511. ©advogado que em petições, arrazoados verbaes oa 
escriptos, cotas ou quaesquer papéis forenses, deixar de guardar 
O respeito devido aos juizes, sofrerá a pena de suspensão do nía 
a tres raezes, imposta pelo Supremo Tribunal Militar ao tomar conhe
cimento do processo ou de representação documentada do ofendida»

Art. 350. Revogam-se as disposições em contrario.

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 1.® Aos actuaes ministros, auditores, auxiliares de auditor « 
mais serventuários da justiça militar são garantidos todos os direitos, 
vantagens, graduações militares o regalias asseguradas pelas leis 
anteriores.

Paragrapho uaico. Os auxiliares de auditor oomtihuarão, com® 
agora, a prestar o» serviços que lhes forem distribuidos.

. Are. 2.® 0 novo cargo de ministro civil do Supremo Tribunal Mi
litar será provido de aceòrdo com o art. 23, § X®.

Art. 3.» Ficam em disponibilidade, sera projnizo das vantagens 
que actualmente percebem, o actual secretario do Tribunal, e os rai-, 
ni-tros militares, os do«s auditores da Capital F» ieval o o do IU®
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Grande do Sul, que não forem aproveitados nos quadros fixados neste 
Codigo.

Paragrapho u dco. Serão de preferencia postos em disponibi i ’ ide 
os ministros m litares e omuditores que -o requererem, d nitro do prazo 
de 1" dias, a coalar da publicação de t!  Codig i. Aos auditores do Rio 
Grande doSul 6 concedido o prazo do i'.> dias ea  facilidad i dc pa lir 
por el.igramma a disponib li lade. Si nenhum requarimento fòr 
apresci.tado ou si o fftr em numero itisudic ente ou maior do que o 
exacto, o Governo resolverá quanto aos logares que faltarem ou aos 
requerimentos que exc-derera, declarando em disponibilidade os mi
nistros ou auditores mais antigos. .

Art. 4.® Os ministro.? militares e auditores postos em di®po- 
nl ‘ilidade serán aproveitados nas primeiras vagas que de seus 
largos occorrerem. '

Art. 5 ® Fica extincto o cargo de audi o 1 geral da Marinha.
Art. 6.® Os actuaos inferiores do Exercito e da Arma la que es-l- 

verem serviu.Io c uni escrivães ou e-crevcntes, terã> preferencia un  
igual lado de cou lições para os cargos de escrivão, com baixa e 
demiss.,ó do seriiço. •

Art. 7.® A ultima escala de officlaes organizada na f  rim  de 
ir l . 304 do Regulamento Processual Criminal Militar servirá páia^ o 
sorteio dos Coimullius de Justiça, cmquanto não fòr cumprido O dis
posto no art. 15, § 1° destu Codigo.

Quando a se viço sahirura da séde da circumscripçáo, os auditores 
membros do Consedio i f  promotores perceberão 15$ de diaria, oi 
escrivães 8S e os officiaes de justiça 5SU00, .

O l s e r y a f õ e s

a) O auditor, o promotor e o advogado interinos ou adhoc 
berão va-tagens pecuniarias iguaes ás do substituido. .

perco^

6) Emquanto a procuradoria geral fòr oxercida por um dos* 
actuaos auditores de 2a entrancia, a gratificação será do 3:000$ o 
não de 6 :0003000. • •

c) Os ineinbros do Conselho Superior de Justiça e o auditor qua 
servir de procurador geral no theatro das operações, perceberão 
os vencimentos do ministro do Supremo Tribunal a de procurador 
geral, respectivamente, com o accrescimo proporcional que a lei esta
belecer, e na misma especie .de mo ida, paja os o (Tildaos era campanha. 
Desta ultima vantagem gosarão também os auditores, promotores o 
serventuários da justiça militar, que servirem no theatro d i guerra;-.'

Rio de Janeiro, 30 do outubro de 1920.— João Pandiã 
—‘Joaquim Ferreira Chava.

Calogcras^

Art. 8.* O Governo poderá d signaros auditores e auxiliares de 
auditor, que o quizerem. para, emquau o u ;o forera incluidos no qua
dro, exerceram a-, funcções de promotor, com a gratificação addicio- 
nal de 1 ¡ZOOS annuaes.

Art. 9.® O Supremo Tribunal continuará a julgar as causrg 
*r lindas da Brigada Policial do Districto Federal e os recursos do 
alistamento militar, na forma da legislação em vigor...................

■ Art. 10. O Governo mandará organizar um fo.'mullido do pro
cesso m litar de accòrdo com este Codigj.

Art. 1 1 .0  Supremo Tnbtunl reorganizará a sua secretaria, com 
03 cargos e vencimentos que ontendar necessários, ad referendum do 
Congresso Nacional. . ’

Art. 12 O Supremo Tribunal, logo após a promulgação deste 
Co ligo, organizará a  lista de antiguidade dos auditores. ’

Art, 13. Os actuaes Gonseleos permanentes <to Exercito o da 
Armada continuarão a funccionar ató serem sorteados os novos Con
selhos. na forma do art. 15 § 2J.

Art. 14. A firma de processo estabelecida por este Codigo, 
«..trará em vigor 30 dias depois de sua publicação no Diario Official.

Hio de Janeiro, 30 de outubro do 1929.— João Pandiã Caloteras. 
— Jjaquim Ferreira Chaves ■

Tabella de vêncimentos

CACOOS
ORDENADO

ÀNNUÀL

GRATI
FICADO 

A K SU  A L,
TOTAL

A u d ito r  d e  1® c n t r a n c i a ...................... 8:OOOSOOO 4 : 000S000 12:OOOSOOO
A n d .to r  d o  2* e n t r a n  i a ...................... 12-.OOOSOOO 6:000 3 0 0 0 18:OOOSOOO
P ro m o to r  d e  1* e n t r a n c i a .................... 4 : S0JSÕ00 2:40Ó $u00 7:2O0SOQO
P r o m o to r  d c  2* e n t r a n c i a .................... 6 :400 3 0 0 0 3:2003000 9 : GOOSOOO
E sc r iv ã o  d c  1* e n t r a n c i a ...................... 2:4OOS0O0 1 :2 (1 $ 0 0 0 3:600S 000
E s c r iv ã o  d e  2* c n t r a n c i a ...................... 3 :6 0 0 3 0 0 0 1:8005000 5:400.3000
OlTicial d e  ju s t iç a  d o  1* e n t r a n c i a . 1 :200SOOO 6003000 1 :8 0 0 3 0 0 0
O fiicial d e  ju s t iç a  d o  2® e n t r a n c i a .  
A d v o g a d o  n a  6* c i r c u r a s c r ip ç ã o . . . .

1 :6 0 0 3 0 0 0 8003000 2:400.5000
— 4 :200 3 0 0 0 4 :2 0 0 3 0 0 0

A ijy o g ad o  n a s  d o m a i s  c ir c u m -  
’ s c r ip ç õ e s ................................................... 3 :000S 000 3 :0 0 0 3 0 0 0

M in is tro s  c iv is .......... ....................... .. 19 :500$000 9 :750 3 0 0 0 2 9 :2 3 0 3 0 0 0

M jO Jjtco i. m i l i ta r e s .................................. V e n c im e n to s  m il i ta re s
e  m a is  o q u a n to  b a s 
t o  p a r a  p e r f a z e r . . . . £ 9 :2 5 0 3 0 0 0

P r r c u j a t f o c  g e r a l ..................................... 6 :000 3 0 0 0 24:000S7Q 0

O ministro civil, ao ser nomeado, terá para primeiro estabele
cimento 1:D00S, e o auditor 509308®. £#>■ - '

. MENSAGEM . .

Srs. Membros do Congresso Nacional — Tomando em consideração1 
a3 razões apre-cnta las pelo Ministro da Justiça o Negocios Intoriores! 
na exposição junta, solicito a concessão do credito do 699:7753332?. 
surplemeiitar ás verbas ns. 17 o 20 do art. 2o da lei n . 3.991, do 31 
de janeiro ultimo. . 44

Submctto o as-umpto á vossa consideração, afim dc que vo* 
digneis rcsolvel-o como for acertado. ' ' ’ j

Dio dc Janeiro, 25 de’novembro do 1920. .

E pitacio P essõa^

tXl>OSIÇ.ÃO DE MOTIVO,. . •

Exmo. Sr. Presidente da Republica — Apczar do todos os es?1 
forços empregados por este Ministerio para reduzir ao m nimo 
possível as despezas das repartições subordinadas, quer exercendo 
sobre cilas, por intermedio da Secretaria de Estado, a mais severa 
fiscalisação, quer estabelecendo para as instituiçõos que possneni 
Internados rigorosas tabellas de rações e adoptando todas as mediei qs 
aconselháveis para obter economias, impossível so torna, confe 
forme so verifica das considerações feita3 lios ofRcioa juntos em] 
cópia, custear com as dotações orçamentarias as despezas de algumas] 
das instituições que, porsua nalureáa especial, não pódetn reduzir õa' 
serviços a seu cargo, fixando, cada uma, o máximo do sua lotação”,! 
do moJo a permittir não só quo se mantenham as despezas dentro do' 
um limito previamente estabelecido, como quo so conheçam do antefe 
mão as importancias quo so tornarem necessárias cm cada exercício.]

fEntro e33as instituições figuram a Casa de Dotonção, o Hospital 
Nacional o a Colonia da Alienados no Engenho de Dentro, que, pori 
abrigarem, avultadissimo numero de internados, foram forçados a' 
dispender importancias mais elevadas do que as que foram calculadas! 
para a fi.xaçlo das dotações orçamentarias.

A elevação dos preços de quasi todo3 os artigos de primeira no^j 
cessidado e as razões constantes da presente exposição e dos otllcioa 
juntos em cópia, justificam o pedido da concessão dos créditos, no to.-j 
tal de 699:7753332, supplomeutares, do accòrdo com a discriminação, 
anuexa, a diversas consignações das verbas ns. IT e 29, do a r t . 2’ da 
lei n. 3.991, do b do janeiro do corrente anno. - '

Rio do Janeiro, era 23 de novembro do 192®. — Alfredo finio  
Vieira de Mello. a

Ministerio da Justiça e Negocios lateriores— Directoría do Co t í 
tabilidade — l ‘ Secçlo — Rio de Janeiro, 23 de novembro da 1920. i

Exilio. Sr. 1* Secretario da Cámara d03 Doputadoa— T enida: 
honra do transmittir a V. Ex., para os fins convenientes, a  ipcíú|jj 
mensagem do Sr. Presidente da República, relativamente á njCCJSJife 
dado da concessão do credito de 699:7753332, supplcipca(air4& vSl'biÜ 
ns. 17 c 20, do a rt. 2® da.Jei n . 3.991, de 5 de janeiro de 1920* . -

Reitero a V. Ex. os protesta de elevada estima 8 «onsidertção jj 
~  Alfreefe Pin¡qr .......... "


